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EDITORIAL 

 

Com os objetivos precípuos de divulgar, no âmbito da Faculdade de Direito e perante a 

comunidade externa, os projetos de pesquisa e de extensão desenvolvidos por nossa 

comunidade acadêmica e de permitir o debate e troca de contribuição entre nossos alunos, 

professores e técnicos, foi realizado, entre os dias 25 de novembro a 02 de dezembro de 2022, 

o VI Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito da UFJF. 

O evento contou com a submissão de resumos por parte de professores e discentes da 

Casa, que ora são apresentados ao público, revelando a riqueza e a diversidade da produção 

acadêmica desenvolvida na instituição.  

Agradecemos a todos os docentes e discentes que partilharam, conosco, suas atividades 

de pesquisa e extensão, bem como a todos os professores que coordenaram Grupos de Trabalho 

e que proferiram conferências no evento, ou que nos brindaram com o convite de palestrantes 

externos, que contribuíram para nossas reflexões e enriquecimento de nosso saber.  

Somos muito gratas, também, aos técnicos administrativos em educação lotados na Faculdade 

de Direito, que se dedicaram à organização e realização do evento, bem como à elaboração dos 

presentes anais, cuja publicação vem contribuir para a ampliação do espectro de beneficiários 

do evento, viabilizando a todos que se dedicarem a sua leitura o aprimoramento de seus 

conhecimentos e a provocação de novos questionamentos, permitindo que a universidade 

pública continue cumprindo seu importante papel de desenvolvimento científico e formação 

acadêmica de excelência.  

 

Fraterno abraço a todos e todas! 

 

 

Juiz de Fora 05 de abril de 2023 

 

 

Profa. Luciana Gaspar Melquíades Duarte e Marcella Alves Mascarenhas Nardelli 

Diretora e Vice-Diretora da Faculdade de Direito da UFJF 

Gestão 2022/2026 
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1 TELETRABALHO EM TEMPOS DE PANDEMIA: uma análise 

dos instrumentos coletivos na região de minas gerais e um apontamento 

sobre uma regulação para o trabalho digno 
 

TELEWORK IN PANDEMIC TIMES: an analysis of the collective 

instruments in the region of minas gerais and a note on a regulation for decent 

work 

 

Karen Artur1 

Júlia Oliveira Pessôa2 

 

Palavras-chave: teletrabalho; Minas Gerais; reforma trabalhista; Covid -19. 

 

Este trabalho é fruto de uma pesquisa de IC3 e faz parte das pesquisas desenvolvidas no 

Grupo TRADJUST, coordenado pela Profa. Karen Artur, em parceria com pesquisadores da 

Rede de Monitoramento da Reforma Trabalhista, tendo sido publicado em capítulo de livro 

(ARTUR, PESSÔA, 2022). 

Foi realizado por meio da análise das cláusulas sobre teletrabalho nos instrumentos 

coletivos de Minas Gerais, de 2020, levantados pelo Departamento Intersindical de Estatística 

e Estudos Socioeconômicos (DIEESE) no sistema mediador.  Seu objetivo foi verificar se tais 

cláusulas sinalizavam para uma maior proteção que a conferida pela Reforma ou, ao contrário, 

significavam uma continuidade com suas diretrizes precarizadoras num contexto de pandemia 

em que os trabalhadores mais precisaram de proteção diante do aumento de sua vulnerabilidade. 

Além disso, buscou como o tema tem sido tratado na doutrina trabalhista, de modo a abordar 

sua aproximação ou distanciamento das discussões de estudos sociológicos sobre a adoção do 

teletrabalho em tempos de Covid-19. 

Como resultados, encontrou-se um quadro de ampla desproteção em tais instrumentos 

coletivos, no qual a reforma trabalhista expressou seu objetivo de transferência de custos aos 

trabalhadores. Dos 542 acordos que registravam alguma cláusula sobre teletrabalho, apenas 4 

expressamente determinaram a ajuda de custo relativa às despesas no regime de trabalho. 

Por sua vez, observou-se a existência de uma doutrina trabalhista atenta às 

problemáticas do teletrabalho em contexto de pandemia, sendo recorrentes as temáticas do 

teletrabalho da mulher, das despesas do teletrabalho, do regime laboral impositivo e do direito 

à desconexão.  

Em termos comparativos, os resultados deste trabalho se aproximam daqueles 

encontrados em outra pesquisa do TRADJUST, que trouxe um panorama dos instrumentos 

coletivos sobre teletrabalho nos estados de São Paulo e Rio de Janeiro, estabelecidos em 2020. 

Embora com mais instrumentos positivos para os trabalhadores, essa pesquisa também 

apresentou um cenário de instrumentos indutores da individualização das negociações sobre 

teletrabalho e da transferência de custos e riscos para o trabalhador (ARTUR; MARCELINO, 

2022). 

Assim,  os avanços das discussões doutrinárias, a realidade das condições de trabalho 

encontradas na literatura e o quadro das negociações coletivas aqui pesquisados reforçam 

a  necessidade de um arranjo institucional que efetivamente traga dignidade para essas 

relações,  que deve contemplar: fornecimento de toda a infraestrutura adequada e necessária 

para o teletrabalho;  controle da jornada de trabalho e direito à desconexão; medidas efetivas 

                                                 
1 Profa. Adjunta da Faculdade de Direito da UFJF. 
2 Graduanda em Direito pela UFJF. 
3 Bolsa Voluntária de Iniciação Científica VIC/UFJF – Edital UFJF PIBIC / VIC -Vigência: 2021– 2022. 
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de conciliação do trabalho com vida familiar;  acesso à informação; mesmas oportunidades que 

os demais trabalhadores; combate a monitoramentos prejudiciais, bem como ao assédio moral 

e sexual;  manutenção de benefícios básicos relativos à alimentação;  formação de trabalhadores 

e gestores na temática de saúde e segurança;  fornecimento de apoio profissional;  estímulo à 

comunicação e ao convívio com os colegas, e, principalmente, participação  nas negociações 

coletivas. 

Por fim, entende-se que a recente legislação do teletrabalho ainda precisa de 

aprimoramentos para ser um vetor de um trabalho digno. 
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2 “NO CONTEXTO BRASILEIRO UMA ANÁLISE DE ALGUMAS 

DINÂMICAS DE COOPTAÇÃO DOS MOVIMENTOS SINDICAIS PELO 

VIÉS LEGAL" 

 

 

Wanderlei Pires de Amorim Junior1 

Eliana Conceição Perini2 

 

Palavras chaves: legislação social; sindicatos; classe operária. 

 

A objetificação do capitalismo não aconteceu de forma semelhante e simultânea no 

Brasil e no resto do mundo. Diferente da via clássica, a formação do capitalismo brasileiro não 

implicou a ruptura do novo com o velho, mas uma revolução vinda do alto. A partir de uma 

comparação com a formação do capitalismo na Alemanha, J. Chassim, um filósofo marxista, 

analisou a particularidade brasileira, denominando a objetivação do capitalismo no Brasil “via 

colonial” dadas as consequências trazidas pelo colonialismo às peculiaridades nacionais. Se a 

formação do capitalismo de “via prussiana” aconteceu de forma tardia e sob o desenvolvimento 

de um país marcado pela economia feudal, no Brasil, essa formação aconteceu de forma 

hipertardia e marcada pela economia colonial e escravocrata. 

O Direito possui um determinante papel ideológico identificado por meio da sua eficácia 

e durabilidade de seus efeitos prático-concretos. Se na via clássica, a burguesia se utilizou da 

política e das revoltas populares para derrubar o antigo regime e fortalecer a ascensão da 

burguesia - bem como na França e Inglaterra - na particularidade brasileira, o Direito exerceu a 

função de ideologia no processo de objetivação do capitalismo, sobretudo no período pós- 1930. 

Através do direito social, sobretudo trabalhista, o Direito se deparou com um campo fértil para 

exercer a sua força material. 

Como um mecanismo político, a legislação social se tornou uma oportunidade para a 

burguesia brasileira restringir e monopolizar o poder da classe operária. Constituiu, outrossim, 

um material político fundamental para a cooptação desta classe ao aparelhamento estatal. O 

Estado igualmente foi protagonista neste processo. O garantismo e as políticas adotadas, 

sobretudo na Era Vargas, não omitem numerosas limitações à participação da classe 

trabalhadora. 

O sindicato encontrava-se contaminado pela burocracia. Seu funcionamento implicava 

os moldes do poder da burguesia. A forma como essas organizações são estruturadas diz 

respeito ao modelo ideal da burguesia, seja no formato de representação, seja na ideologia, seja 

na linguagem. 

A partir de uma revisão bibliográfica esta pesquisa constitui a escrita do trabalho de 

conclusão de curso. Importa desvendar a função do Direito na formação do capitalismo 

brasileiro e assim, melhor entender o papel da legislação social trabalhista nas mobilizações 

operárias. A importância da “República Velha” - sobretudo para a formação da classe operária 

brasileira e do aparelhamento estatal dos sindicatos junto ao “getulismo”-, justificam a 

temporalidade e o contexto na compreensão do problema-tema deste estudo. O trabalho propõe 

estudar algumas razões da prática, pela classe operária brasileira, de se refugiar sob 

institucionalidades e sob a via e o viés legal trabalhista. 
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3 GÓRGIAS E O KAIRÓS 
 

ON GORGIAS AND KAIROS 
 

Luis Gustavo Caetano Caldeira1 

Bruno Amaro Lacerda2 

 

Palavras-chave: Górgias; Discurso; Kairós; Justiça. 

 

Górgias, orador grego do século V a.C., faz considerações sobre o lógos, sua relevância 

e as múltiplas possibilidades a partir de seu manuseio. O discurso, em seu entender, não 

consegue dizer das coisas externas, pois, ensimesmado que é, fala apenas sobre si próprio. 

Para o sofista, as palavras possuem grande poder, na medida em que têm o condão de 

persuadir as almas de quem as escuta. Os homens, por sua vez, são guiados pela opinião, que é 

acometida por incertezas e vacilações, fato que os torna suscetíveis à força e à influência do 

argumento. E é justamente no confronto dos logói apresentados em uma contenda discursiva 

entre oradores, quando estes pretendem mobilizar seus ouvintes a fazer algo, que se faz presente 

o kairós, termo grego que pode ser traduzido como “tempo oportuno”; é a ocasião favorável na 

qual o orador encontra as melhores condições para induzir seu auditório a tomar as decisões 

mais adequadas em termos de justiça. Devido às suas limitações intrínsecas, o lógos não é capaz 

de dizer o que é a justiça per se, mas, sendo um “soberano senhor”, que opera “diviníssimas 

ações”, pode apontar a saída mais conveniente, que favoreça o kósmos social. Valendo-se do 

método hermenêutico, esta pesquisa, que começou como iniciação científica (“A ideia de justiça 

na Grécia antiga”) e agora se prolonga no trabalho de conclusão de curso (“O kairós em 

Górgias: a justiça oportuna e o poder da palavra”), objetiva indagar, com base nas ideias 

gorgianas, o papel do orador, os reflexos do discurso no ouvinte e a postura deste em face da 

persuasão. Partindo dos textos que nos chegaram (sobretudo o Elogio de Helena e os 

fragmentos do Epitáfio), além das paráfrases do Tratado do Não-Ser (tanto o texto contido no 

MXG como o escrito por Sexto em Contra os Lógicos), far-se-á considerações sobre a potência 

persuasiva do discurso e o seu uso em prol da harmonia social.  
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4 DANO MORAL NAS RELAÇÕES FAMILIARES: 

CONJUGALIDADE E PARENTALIDADE SOB A ÓTICA DA 

VULNERABILIDADE 
 

MORAL DAMAGE IN FAMILY TIES: CONJUGALITY AND 

PARENTHOOD UNDER THE PERSPECTIVE OF VULNERABILITY 
 

Kelly Cristine Baião Sampaio  

Pedro Henrique de Souza Pereira 

Rhayssa Karolyne Benetello 
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Palavras-chave: Dano Moral; Conjugalidade; Filiação; Autonomia Individual; Solidariedade 

Familiar. 

 

A conceituação doutrinária e jurisprudencial acerca do dano moral não possui contornos 

específicos no ordenamento jurídico brasileiro, sendo entendido por Maria Celina de Moraes 

enquanto a lesão que atinge a esfera da dignidade da pessoa humana, conceito jurídico 

indefinido. Nessa seara, a existência de colisão entre os sub-princípios que compõem o 

conteúdo deste fundamento constitucional demanda ponderação no caso concreto, para que se 

verifique a ocorrência e alcance do possível dano.  

Em se tratando de relações familiares, a análise parte do vínculo estabelecido entre os 

envolvidos. O casamento, visto como comunhão de vida voluntária entre os cônjuges, a partir 

da perda do seu caráter de perpetuidade passa a estabelecer, como consequência jurídica para o 

descumprimento dos deveres conjugais, apenas a possibilidade do rompimento desse vínculo, 

não havendo o que se tratar de danos morais familiares visto a voluntariedade e incoercibilidade 

atual da instituição. Nesse sentido, entre as partes da relação conjugal juridicamente simétricas 

impera a autonomia individual em detrimento da solidariedade familiar, de modo que uma 

eventual lesão na esfera moral seria lastreada unicamente no art. 186 do Código Civil.  

Em contrapartida, nas relações filiais observa-se um alinhamento com a doutrina 

jurídica da proteção integral, na qual o poder familiar consubstancia-se no poder-dever fundado 

majoritariamente no interesse do filho e na proteção de suas necessidades existenciais. Essa 

proteção se dá com base no vínculo tendencialmente permanente e essencialmente assimétrico 

entre pais e filhos, distintamente da relação conjugal solúvel, no qual o princípio da 

solidariedade familiar atinge sua maior intensidade, especialmente quando se tratando de 

menores de idade, diante de sua acentuada vulnerabilidade.  

Tal aspecto, traduzido na indefensabilidade da criança e do adolescente perante os pais, 

possui tutela jurídica inclusive em sede constitucional, no art. 227, podendo configurar-se como 

dano moral a violação dessa responsabilidade, ensejando sua reparação civil. Assim, 

considerando a presumida imprescindibilidade da figura parental, o genitor que comete 

abandono material ou moral deve arcar com o dano em face ao filho.  

Em consonância, notabiliza-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

do abandono afetivo, no bojo do REsp 1887697/RJ. No julgamento do recurso, a indenização 

por danos morais foi considerada devida mediante a aferição dos pressupostos da 

responsabilidade civil no contexto da relação familiar, a saber, a violação do dever de cuidado 

(conduta omissiva), a existência do dano (prejuízo no desenvolvimento mental, psíquico e de 

personalidade da menor) e nexo de causalidade.  
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Para mais, ressalta-se que o dever de cuidado estende-se a outras partes vulneráveis, a 

exemplo do tratamento dado ao idoso no art. 229 da CRFB/88, uma vez que a exigência inversa, 

ainda que timidamente trabalhada pela jurisprudência, materializa-se no amparo na velhice, 

abrangendo não só a assistência material, mas também a afetiva e a psíquica, segundo os 

ensinamentos de Guilherme da Gama.  

Em conclusão, pretende-se atestar que a abrangência do dano moral é medida através 

da proporção entre as características específicas de cada relação familiar em contraposição ao 

sopesamento dos princípios da autonomia individual e solidariedade familiar, sendo estes a 

régua para sua constatação.  
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5 RESULTADOS E DESAFIOS DAS AÇÕES EXTENSIONISTAS DO 

NÚCLEO DE DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA DURANTE E APÓS A PANDEMIA DO NOVO 

CORONAVÍRUS 
 

RESULTS AND CHALLENGES OF THE EXTENSIONIST ACTIONS 

OF THE CENTER OF THE RIGHTS OF PEOPLE WITH 

DISABILITIES DURING AND AFTER THE NOVOCORONAVIRUS 

PANDEMIC 
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Palavras-chave: Pessoa com deficiência; direitos; inclusão; extensão universitária; pandemia.  

 

O Núcleo de Direitos das Pessoas com Deficiência é um projeto de extensão da 

Faculdade Direito da UFJF, em desenvolvimento desde julho de 2017, coordenado pelas 

Professoras Raquel Bellini de Oliveira Salles e Aline Araújo Passos, e tem como objetivos: a 
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prestação de assessoria jurídica gratuita a pessoas com deficiência de baixa renda e suas 

famílias; a realização de pesquisa e monitoramento da evolução legislativa, doutrinária e 

jurisprudencial no tocante aos direitos das pessoas com deficiência; a promoção dos direitos 

fundamentais das pessoas com deficiência por meio de mecanismos de informação e de 

conscientização geral; e a articulação de parcerias com instituições públicas e privadas para a 

realização de iniciativas conjuntas voltadas à inclusão. 

As ações do projeto são pautadas nos valores da universidade pública e na reciprocidade 

com a sociedade, com vistas à formação humanista dos alunos e ao fortalecimento de uma 

consciência social inclusiva. Sua principal justificativa está na necessidade de se conferir 

efetividade à tutela jurídica da pessoa com deficiência, assegurada pela Convenção das Nações 

Unidas de 2007 e pela Lei Brasileira de Inclusão, mediante diálogos e iniciativas 

interdisciplinares, intersetoriais e interinstitucionais.  

Em face da pandemia da Covid-19 e da necessária suspensão dos atendimentos 

presenciais e das visitas a instituições e escolas públicas, a prestação de assessoria jurídica, às 

relações com organizações assistenciais, os encontros de equipe e a promoção e participação de 

eventos nacionais e internacionais7 mantiveram-se à distância. Tal representou enorme desafio 

para a continuidade das ações extensionistas, mas serviu de estímulo para que o projeto 

desenvolvesse novas metodologias de trabalho e aprimorasse a divulgação de informações por 

meio de suas redes sociais8, inclusive com o escopo de enfrentamento da pandemia pelas 

pessoas com deficiência e suas famílias. A propósito, o estado emergencial notoriamente 

ensejou um agravamento das barreiras já enfrentadas pelas pessoas com deficiência (SANTOS, 

2020), tornando ainda mais urgente a efetivação e aprimoramento do respectivo sistema de 

apoios (SALLES, 2021).    

Apesar dos desafios enfrentados, o Núcleo vem oportunizando atendimentos a número 

significativo de pessoas com deficiência, destacando-se em orientações sobre curatelas, 

obtenção de medicamentos e tratamentos, benefícios previdenciários, passe-livre, 

acessibilidade, mobilidade, educação especial, questões tributárias e eleitorais. 

O projeto igualmente avançou no fortalecimento de suas parcerias, intensificando ações 

conjuntas com outros setores e projetos da UFJF, tais como o Núcleo de Apoio à Inclusão da 

UFJF - NAI, o projeto Acessibilidade no Espaço Interior, da Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, desenvolvido pelo grupo Arquitetura de Interiores, Design e Decoração (INTRA), 

os projetos da Faculdade de Medicina Comunidade Saudável, Arteirinhos, Ambulatório de 

Atenção a Crianças e Adolescentes com Transtornos do Espectro do Autismo e Redecin – 

Brasil9, bem como o projeto Benefícios Fiscais para Pessoas com Doenças Graves, da 

Faculdade de Direito. Da mesma forma, aprimorou articulações com o Ministério Público de 

Minas Gerais, Defensorias Públicas do Estado de Minas Gerais e da União, CRAS – Centros 
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de Referência da Assistência Social, especialmente do bairro Santa Cruz, de Juiz de Fora, bem 

como com a RED CDPD10. 

Como fruto das ações em interface com a pesquisa empreendidas desde 2017, o Núcleo 

viabilizou, por meio de suas professoras coordenadoras, alunos e ex-alunos extensionistas, 

diversas publicações, entre elas a obra coletiva Direito, Vulnerabilidade e Pessoa com 

Deficiência (SALLES; PASSOS; LAGE, 2019) e os seguintes artigos: A experiência 

extensionista do Núcleo de Direitos das Pessoas com Deficiência e necessidades prementes 

para a efetividade da lei brasileira de inclusão (SALLES; PASSOS; ZAGHETTO, 2020); O 

apoio às pessoas com deficiência em tempos de coronavírus e de distanciamento social 

(SALLES, 2021); A responsabilidade civil das pessoas com deficiência e dos curadores após 

a lei brasileira de inclusão (SALLES, 2021); Validade dos negócios jurídicos, prescrição, 

decadência e responsabilidade civil após a lei brasileira de inclusão (SALLES; PIMENTEL, 

2021); Vacinação e pessoas com deficiência: grupo prioritário? (SALLES, 2022); e Desafios 

e possibilidades para a inclusão da pessoa com deficiência na empresa: o compliance como 

instrumento de inclusão (SALLES; SILVA, 2022). 

As ações extensionistas relatadas demonstram a concretização de um trabalho coletivo 

em prol do reconhecimento e promoção dos direitos das pessoas com deficiência, favorecendo 

sua maior visibilidade, o exercício de sua cidadania e a inclusão social. 
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6 A RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

AVENTUREIRO: um estudo acerca dos projetos de lei 41/2021 e 157/2021 

 

 THE SUSTAINABLE DEVELOPMENT OF AVENTUREIRO: a 

study about the bills 41/2021 and 157/2021 

 

Cora Hisae Hagino 

Alícia Andrade Barboza 

Giovana Monteiro Vilela 

Pâmela Nakabori Nascimento 

Rebecca Ferreira Arbex 

Sandir de Oliveira Otaviano 

 

Palavras-chave: conflitos socioambientais, povos tradicionais, unidades de conservação. 

 

O Aventureiro é uma praia que se localiza em Ilha Grande, Angra dos Reis, Estado do 

Rio de Janeiro. Sua composição socioambiental é formada por grande diversidade de fauna e 

flora e sua população é formada por povos tradicionais. A Ilha está inserida na Área de Proteção 

Ambiental (APA) de Tamoios e ao longo dos anos apresenta cada vez mais conflitos sociais, 

ambientais, políticos e jurídicos, nos quais membros dos poderes Legislativo e de Angra dos 

Reis vêm negligenciando as necessidades dos povos originários locais, além de expressamente 

elaborarem projetos de leis que pretendem invalidar a APA para construir uma "Cancún 

Brasileira". Nesse sentido, o principal enfoque da pesquisa é a análise dos projetos de leis que 

ameaçam o meio ambiente e a comunidade caiçara do povo do Aventureiro. No Brasil, os 

mecanismos democráticos de gestão de território em unidades de conservação são observados 

através do estudo da relação dos povos tradicionais – como a comunidade caiçara do 

Aventureiro - com a localidade onde vivem e as constantes interferências externas de um 

mercado imobiliário opressor e do próprio Estado que negligencia esses indivíduos. O conflito 

socioambiental é direcionado como um objeto de pesquisa devido às complexas disputas dos 

atores sociais para se estabelecerem em determinado território. Ao propiciar os projetos de lei 

-no âmbito estadual (Célia Jordão) e federal (Flávio Bolsonaro) - em que se enuncia a 

municipalização das unidades de conservação da Costa Verde, incluindo o Aventureiro, o 

Estado contribui para a promoção de uma "Cancún Brasileira” que favorece a pressão do 

mercado imobiliário na região. O interesse de setores econômicos nas unidades de conservação 

dá-se devido à beleza natural da localidade que possui potencial para atrair turistas. Nessa 

perspectiva, os caiçaras buscam reivindicar o seu território de origem em face aos mecanismos 

que pretendem silenciá-los e excluí-los, rememorando o conceito de “povos e comunidades 

tradicionais” da legislação federal, no qual se enquadram. Atualmente, a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Aventureiro possui uma Associação dos Moradores da Praia 

do Aventureiro (AMAV) e um conselho deliberativo em conjunto com o INEA, comunidades 

locais, órgãos ambientais e ONGs. A AMAV influenciou a mudança de unidade de 

conservação, sendo que o Aventureiro mudou de Reserva Biológica - a qual não permitia 

presença de pessoas - para RDS. A pesquisa se utiliza de método qualitativo por meio de análise 

documental a fim de analisar os atuais projetos de lei que impactam na RDS Aventureiro, além 

de observação participante. A comunidade do Aventureiro se organiza por meio da associação 

de moradores e do conselho deliberativo da RDS-Aventureiro, além de participar de grupos de 

estudo a respeito dos projetos de lei e comparecer em audiências públicas, objetivando a 

resistência contra as ameaças externas de setores econômicos e, muitas vezes, do próprio Estado 

brasileiro.  

 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    21 

 

 

Referências Bibliográficas 

ACSELRAD, Henri. 2004. Conflitos Ambientais no Brasil. Rio de Janeiro, Relume 

Dumará. 

ALMEIDA, A. W. Conceito de terras tradicionalmente ocupadas. Revista da Advocacia 

Geral da União, ano V, Novembro de 2005. 

 

DIEGUES, Antonio Carlos. 1994. O mito moderno da natureza intocada. São Paulo, 

Editora Huicitec. 

 

HAGINO, Córa Hisae. O conflito sócio-ambiental no processo de recategorização da 

Reserva Biológica da Praia do Sul, Ilha Grande- RJ: A praia do Aventureiro em 

disputa. UFF. Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Direito. Niterói, 2009. 

HAGINO, Córa Hisae; QUINTANS, Mariana Trotta. O reconhecimento de povos 

tradicionais e os usos contra-hegemônicos do direito no Brasil: entre a violência e a 

emancipação social. In: Direito e Praxis (UERJ), v.6, nº1, 2015. 

IRVING, Marta de Azevedo (org). Áreas protegidas e inclusão social: construindo novos 

significados. Rio de Janeiro: Fundação Bio-Rio: Núcleo de Produção Editorial Aquarius, 

2006. 

 

MADEIRA FILHO, Wilson, HAGINO, Córa Hisae. Uma análise situacional dos debates 

relativos à recategorização da vila do Aventureiro no processo de alteração da Reserva 

Biológica da Praia do Sul, na Ilha Grande, em Angra dos Reis (RJ). Trabalho apresentado no 

IV Congresso Nacional da ANPPAS, junho de 2008, Brasília-DF. 

 

  



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    22 

 

 

7 PARQUE ESTADUAL DO IBITIPOCA E APA MATA DO 

KRAMBECK: UMA ANÁLISE SOBRE PRIVATIZAÇÃO E 
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MINAS GERAIS 
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Palavras-chave: Conflitos socioambientais, unidades de conservação, privatização. 

 

Historicamente a cultura extrativista, a economia agropecuária e a majoração 

populacional, impulsionaram o desmatamento e a aniquilação de recursos naturais, de maneira 

desenfreada. Restando como solução emergente a legiferação, direcionada à criação de áreas 

destinadas ao manejo e à preservação ambiental para futuras gerações.  Sendo assim, a 

elaboração desse estudo tem a finalidade de analisar e contextualizar a política ambiental no 

Estado de Minas Gerais. E para isso, abordaremos a concessão do Parque Estadual do Ibitipoca 

à iniciativa privada, bem como a recategorização da Área de Proteção Ambiental Mata do 

Krambeck, traçando um estudo panorâmico acerca do posicionamento governamental em face 

do Meio Ambiente. Ressaltando que ambas as unidades de conservação tiveram em algum 

momento histórico sua destinação extrativista ou pecuária. O Parque Estadual do Ibitipoca é 

administrado pelo IEF (Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais) e possui classificação 

de proteção integral de acordo com o SNUC (Sistema Nacional de Unidade de Conservação).   

De forma semelhante a APA Krambeck é supervisionada e fiscalizada pela Fundação 

Estadual do Meio Ambiente (FEAM) em articulação com o IEF. A Mata do Krambeck está 

situada no município de Juiz de Fora. Inicialmente adquirida como propriedade privada até 

promulgação da Lei 10943, de 27/11/1992, decretando o regime de proteção ambiental. A 

metodologia utilizada neste projeto é qualitativa e se dará por meio da observação não 

participante no Conselho do Parque e da APA, além de análise documental e entrevistas. A 

justificativa é pautada na necessidade de preservação do ambiente desses territórios para a 

geração atual e para as que ainda estão por vir, pilar básico da sustentabilidade, havendo 

também a importância de promoção e proteção do meio ambiente através da geração de 

empregos e renda à população local, o que movimenta a economia local por meio do 

desenvolvimento sustentável. Levando-se em consideração que projeto encontra-se em 

andamento, as conclusões são parciais. Podemos apontar, inicialmente, o caminho da 

judicialização, proposta pelo Ministério Público mediante ação civil pública, como uma 

tentativa de conter o avanço da iniciativa privada sobre o Parque de Ibitipoca devido a 

irregularidades no processo de concessão. A APA Mata do Krambeck está em fase de 

recategorização para o Parque, que acreditamos que também poderá vir a ser privatizado. É 

imprescindível a integralização da proteção ao meio ambiente com a geração de empregos e 

renda à população local através do desenvolvimento sustentável da região. Sob tal ótica, 
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acreditamos que a concessão de unidades de conservação à iniciativa privada pode impactar o 

turismo e comércio local, em especial em Ibitipoca onde o processo de privatização se encontra 

em estado avançado, além de transformar um local público, bem de uso comum, em uma área 

de iniciativa privada, cujos interesses comumente diferem do interesse público. 
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8 PROMOTORAS LEGAIS POPULARES: uma formação feminista e 

política 
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O projeto Promotoras Legais Populares tem como objetivo a capacitação de mulheres 

quanto à perspectiva de gênero através do estudo da esfera jurídica, política e social para que 

se formem “promotoras legais populares”. A finalidade do curso é promover o conhecimento 

jurídico-político às mulheres, garantindo a efetivação dos direitos fundamentais e a divulgação 

de tal saber para a sociedade em geral. Nesse sentido, o projeto pretende promover um curso de 

capacitação voltado para mulheres sobre questões feministas e de direitos fundamentais das 

mulheres sob um olhar interseccional, abrangendo classe, gênero e raça. Nesse ínterim, o curso 

promotoras legais populares objetiva desenvolver conteúdos e metodologias participativas que 

possam servir como meio para um ensino crítico acerca do tema gênero e direitos. No sentido 

de produzir um referencial teórico capaz de observar as diversas realidades pelas quais as lutas 

feministas se enveredam, os estudos realizados até então encontram em Silvia Federici (2017) 

uma maneira de condensar os conhecimentos necessários para atingir os objetivos propostos. 

Assim, foi necessário um entendimento não só acerca das origens da opressão sofrida 

pelas mulheres, remetendo a episódios como a Caça às Bruxas na Europa medieval, mas 

também acerca da exploração sexual nas colônias e a perda do acesso à terra e à autonomia das 

mulheres. Logo, a autora procura inserir uma análise histórica e social da “guerra contra as 

mulheres” lançada pelo Estado e, com o início do desenvolvimento capitalista, como a 

reprodução passou a servir para a acumulação de capital, em sua obra “O Calibã e a Bruxa”. 

Essa precarização evidenciada por Federici é estudada, ainda, na obra “O Ponto Zero da 

Revolução”, produção na qual a filósofa se debruça por pontos fundamentais da teoria 

feminista. Dessa forma, o estudo sobre os avanços da globalização e das tecnologias permite 

compreender a importância da terra e da propriedade para as mulheres que são provedoras de 

suas comunidades, bem como a maneira com que são atacadas pelo sistema. Logo, Federici 

(2019) destaca a terra como instrumento fundamental de subsistência e de segurança alimentar, 

modalidade agrícola praticada majoritariamente por mulheres, mas também como uma forma 

de resistência anti-capitalista capaz de emancipar comunidades em diversas partes do planeta. 

Além de que, as raízes históricas trazidas pela autora em ambas as obras aqui utilizadas, 

colaboram para o compreendimento mais amplo e mais aprofundado dos temas fazendo com 

que seja tendencialmente possível uma exploração mais completa e uma mais clara explicitação 

da temática central no curso pretendido, mesmo que haja um considerável distanciamento entre 

as realidades italiana e brasileira, há também importantes aproximações históricas que a autora 

também busca esmiuçar. Portanto, dada a expressa relevância do tema do trabalho e relação 

disso com a terra e com as mulheres numa relação constituída, e por vezes impedida, já há muito 

séculos, de permanecer estável em detrimento do avanço do sistema capitalista e seus 

mecanismos de opressão, o trabalho da autora é inevitavelmente um importante referencial. 
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9 PRESIDENCIALISMO DE COALIZÃO: análise político-ideológica das 

emendas constitucionais 

 

COALITIONAL PRESIDENTIALISM: a political-ideological analysis of the 

amendments to the constitution 

 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte 

Lucas Barros de Oliveira 

 

A pesquisa dedicou-se a averiguar a efetiva existência, na realidade brasileira, dos 

pressupostos do presidencialismo de coalizão definido por Abranches (1987) como uma forma 

de exercício do poder em que o partido do Chefe do Executivo eleito ordinariamente não 

alcança maioria parlamentar, carecendo travar alianças com outros partidos para viabilizar a 

governabilidade. 

Para o alcance deste propósito, os conteúdos políticos possíveis estabelecidos pelo 

Manifesto Research Group (WERNER; LACEWELL; VOLKENS, 2015) foram classificados, 

à luz da teoria construída por Bobbio (2011), em “de esquerda”, “de direita” ou 

“indeterminado”. A teoria bobbiana acerca de esquerda e direita diz que a primeira defende a 

igualdade e a última a desigualdade. Esses termos não possuem um juízo de valor, mas apenas 

visões diferentes do papel do ser humano no mundo. 

Com base nas referências teóricas acima, foram analisadas as emendas à Constituição 

(BRASIL, 1988) editadas na República. As emendas tiveram seu conteúdo classificado também 

como “de direita”, “de esquerda” ou “indeterminado” em conformidade com os parâmetros 

teóricos apresentados. Tais critérios também foram utilizados para classificar o conteúdo do 

manifesto dos partidos vigente quando os chefes do executivo que exerceram mandato após a 

promulgação da Constituição (BRASIL, 1988) foram eleitos. Foi quantificada a proporção de 

conteúdos “de esquerda” ou “de direita” (TAROUCO e MADEIRA, 2013) das emendas 

constitucionais de cada mandato, que foram comparadas com a mesma proporção mensurada 

no conteúdo político dos manifestos partidários. 

Observou-se, como resultado destes procedimentos metodológicos, uma proximidade 

entre as proporções de conteúdo “de esquerda” e “de direita” encontradas nas emendas 

constitucionais editadas nos períodos correspondentes a cada mandato e no manifesto eleitoral 

dos partidos até 2018 (tendo sido o resultado referente ao governo Bolsonaro uma exceção), 

que, certamente, foi fruto de ingerência da Chefia do Executivo no Congresso Nacional para a 

provável formação de coalizões. Desta maneira, foi confirmada a hipótese de validade do 

modelo de presidencialismo de coalizão postulado por Abranches (1987). 

Importante salientar que outros modelos teóricos foram explorados, inclusive aqueles 

que descrevem as coalizões de maneira distinta da de Abranches, como Figueiredo e Limongi 

(2001), mas, independente da teoria perfilhada, é possível a suposição de que houve ingerência 

do Chefe do Executivo Federal no Legislativo, através da formação de coalizões, para viabilizar 

a concretização do conteúdo político do manifesto partidário pelo qual se elegeu nas emendas 

à Constituição aprovadas durante o respectivo mandato. 
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10  ANÁLISE DA PROPORCIONALIDADE E SEUS SUB-

ELEMENTOS NOS JULGADOS DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL ACERCA DO DIREITO À SAÚDE 
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THE CASES OF THE SUPREME COURT ON THE RIGHT TO 

HEALTH 
 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte 

Lucas Barros de Oliveira 

 

Essa pesquisa teve como escopo verificar se os julgados do Supremo Tribunal Federal 

(STF) que versam, de alguma forma, sobre o direito à saúde, utilizam a máxima da 

proporcionalidade, a partir do exame se as submáximas que a compõem constam da decisão.  

A pesquisa se baseou na Teoria dos Direitos Fundamentais de Alexy (2015), que 

subdivide a proporcionalidade em três submáximas, a saber: adequação, necessidade e 

proporcionalidade em sentido estrito. A adequação está intimamente relacionada à ideia de 

eficácia do meio utilizado para o alcance do resultado pretendido. A necessidade, por outro 

lado, exige escolher, entre dois meios igualmente aplicáveis, o menos prejudicial, ou seja, 

aquele que menos restringe princípios opostos. A proporcionalidade em sentido estrito pretende 

a ponderação entre duas medidas, de forma a escolher a mais eficaz e menos onerosa, se 

possível. 

O termo de busca foi “direito à saúde” entre os acórdãos que foram julgados a partir de 

11/03/2020, quando a Organização Mundial da Saúde declarou que a Covid-19 constituía uma 

pandemia (MCNEIL, 2020). O recorte temporal justifica-se pela possibilidade de eventual 

alteração na forma como o Tribunal passou a considerar este direito no contexto da crise 

sanitária. A escolha do Supremo Tribunal Federal deveu-se à sua competência para julgamento 

de matéria constitucional, como é o caso dos direitos fundamentais. Neste contexto, foram 

encontrados 17 acórdãos. Os resultados serão apresentados em uma tabela, de forma a 

confirmar quais submáximas da proporcionalidade alexyana estão presentes em cada julgado, 

ou mesmo confirmando a ausência total do emprego dessas balizas pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Essa pesquisa se faz relevante, também, em razão da intensificação da Judicialização da 

saúde durante a pandemia de Covid-19. É verdade que, antes mesmo da pandemia, esse 

fenômeno já se mostrava problemático, mas as demandas de saúde em face do Judiciário 

duplicaram entre 2019 e 2021 (BRASIL, 2022). Dessa forma, considerando que a judicialização 

da saúde se mostra um fenômeno que caracteriza um déficit democrático, ao vincular a 

Administração Pública a uma prestação positiva sem que haja a discussão alocativa no seio da 

sociedade e dos órgãos políticos em um Estado Democrático de Direito, faz-se exigível a 

legitimação racional das respectivas decisões, o que pode ser alcançado pela máxima da 

proporcionalidade. 
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11  A DESPROPORCIONALIDADE DAS MEDIDAS BRASILEIRAS 

DE CONTENÇÃO DA PANDEMIA DE COVID-19 EM 2020 E 2021 
 

THE DISPROPORTIONALITY OF BRAZILIAN MEASURES TO 

CONTAIN THE COVID-19 PANDEMIC IN 2020 AND 2021 
 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte 

 Gabriel Lima Miranda Gonçalves Fagundes 

 

Palavras-chave: proporcionalidade, medidas administrativas, pandemia, Robert Alexy, 

Executivo. 

 

Este resumo aborda os resultados da pesquisa divulgada em artigo publicado em 2022. O 

trabalho buscou responder se houve proporcionalidade na adoção de políticas de combate à 

pandemia de COVID-19 no Brasil em 2020 e 2021. Partiu-se da hipótese de que as medidas 

foram proporcionais, conforme defendia Carvalho Filho (2020) no campo teórico. Para tanto, 

amparou-se nos estudos do direito à saúde (DUARTE, 2020), dos poderes emergenciais 

(GINSBURG; VERSTEEG, 2020), da máxima da proporcionalidade (ALEXY, 2015), além de 

pesquisas e recomendações próprias da área de saúde. 

O estudo empírico adotou uma abordagem qualitativa e dedutiva. Os dados sobre as 

medidas administrativas de combate à pandemia foram coletados no site Our World in Data 

(RITCHIE, et al., 202). O número diário de óbitos foi obtido no site Monitora Covid-19 

(FIOCRUZ, 2020). O recorte temporal adotado foi de 01/01/20 a 31/12/22. A tabulação dos 

dados ocorreu do seguinte modo: data; óbitos diários notificados; grau de implementação das 

medidas de fechamento de escolas, locais de trabalho e transporte público, de cancelamento de 

eventos públicos, de restrição a reuniões públicas, a movimentação interna pelo país e para ficar 

em casa, de campanhas públicas de informação, de controle em viagens internacionais, bem 

como políticas de testagem, de rastreamento de contato, de uso de máscaras, de disponibilização 

de vacinas contra COVID-19, de manutenção da renda e de alívio de dívida ou de contratos. 

Os dados foram organizados em gráficos de linha sobrepostos, contendo sempre, o grau 

de adoção de uma política e o número diário de óbitos, possibilitando a comparação entre 

ambos. Nesse sentido, é preciso esclarecer que a pesquisa divulgada pelo Our World in Data 

não diferencia as políticas implementadas pelos entes subnacionais e pela União, de forma que 

os pesquisadores podem atribuir o maior grau de uma medida para todo o país caso ao menos 

um Estado tenha adotado a medida. 

A análise dos gráficos foi feita da seguinte maneira: quanto maior o número de óbitos 

diários e a sua tendência de crescimento para os próximos dias, maior deverá ser o grau de 

implementação das medidas de combate à pandemia, sob pena de poder se vislumbrar 

negligência/omissão ou abuso de poder pelo Estado brasileiro na crise pandêmica. De igual 

modo, a partir da aplicação da máxima da proporcionalidade (ALEXY, 2015), mais 

especificamente sua submáxima da necessidade, a adoção de medidas mais restritivas de 

direitos em maior grau deve ocorrer somente caso aquelas menos restritivas tenham sido 

adotadas e não provocaram o efeito desejado de contenção da pandemia. 

Ao final, verificou-se que, a maioria das ações que implicam baixa restrição a direitos 

não foram adotadas satisfatoriamente pelo país, enquanto as de alta restrição o foram em medida 

superior. Caso as primeiras tivessem sido implementadas em grau mais elevado, poderiam ter 

sido suficientes para o controle da pandemia, tornando desnecessária a adoção das medidas 

mais restritivas. Portanto, é possível concluir, em virtude da ausência de observância da 
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submáxima da necessidade da proporcionalidade alexyana, que as políticas adotadas pelo 

Executivo brasileiro para controle da pandemia de COVID-19 foram desproporcionais. 
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Este estudo reflete sobre os impactos do ambiente nas escolhas alimentares, a partir de 

uma Pesquisa de caráter propositivo, baseada na abordagem qualitativa da produção 

bibliográfica e documental. Um dos fatores que gera e perpetua o estado de fome é o ambiente 

em que se vive. Diferentemente da ideia de que a fome seria um resultado natural da escassez 

e independente da ação humana, o entendimento trabalhado aqui é o de que a fome e sua 

perpetuação são fenômenos humanos, de caráter social e político (CASTRO, 1951). 

Há, de fato, causas naturais que favorecem o surgimento deste fenômeno, mas diante 

das possibilidades econômicas, organizacionais e tecnológicas, não há como o Estado isentar-

se daquilo que se entende como produção da fome, consistindo na permissão da perpetuação 

deste estado. A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) é a realização do direito de todos ao 

acesso regular e permanente aos alimentos de qualidade (BRASIL, 2004). Estes, em quantidade 

suficiente, sem que sua aquisição comprometa o acesso às outras necessidades essenciais, tendo 

como base as práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis. 

O ambiente alimentar em que determinada população reside pode interferir em suas 

escolhas alimentares, para Cabrini e Guimarães (2022), a instalação de estabelecimentos que 

comercializam alimentos é um dos elementos centrais do ambiente alimentar. Assim, 

dependendo da oferta de produtos, pode-se classificar a região e comparar tal relação com os 

níveis de Segurança e Insegurança Alimentar dos indivíduos que ali residem. Ambientes 

alimentares que dificultam ou, até mesmo, inviabilizam a compra de alimentos in natura ou 

minimamente processados são considerados, de acordo com os autores, como desertos 

alimentares. Já ambientes em que a oferta de alimentos in natura existe, mas é inferior à oferta 

de ultraprocessados, são chamados de pântanos alimentares. 

O mapeamento destes territórios e o próprio entendimento da influência do ambiente 

nas escolhas alimentares deve ser objeto das políticas públicas de combate à fome, tendo em 

vista a necessidade da maior oferta de alimentos in natura e minimamente processados, levando 

em consideração a importância do valor nutricional na construção de uma dieta saudável. 

Honório et. al (2022) afirmam que essa identificação dos ambientes alimentares é necessária, 

de mesmo modo, para a realização de um diálogo sobre a ingerência da dimensão sociocultural 

dos sistemas alimentares, tendo em vista que as pessoas são influenciados pelas aqueles ao seu 

redor e seus hábitos alimentares. 

Os desertos alimentares, portanto, são ambientes adoecidos, segundo Bezerra et. Al 

(2020); neles, a oferta de alimentos saudáveis é inviabilizada, por motivos econômicos ou não. 

Para os autores, o acesso aos alimentos in natura ou minimamente processados está 

relacionado, entre outros, aos aspectos de renda, mobilidade urbana e da distância de grandes 

comércios de alimentos. As alternativas para a promoção de ambientes alimentares saudáveis 
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passam pelo incentivo à agricultura familiar e à comercialização desta produção; ações na 

infraestrutura urbana que facilitem o escoamento da produção agrícola e ações de educação 

nutricional, que colaborem com escolhas alimentares saudáveis. 
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Esta pesquisa pretende verificar se a fome é uma fatalidade natural ou se, como afirma 

Castro (1941), é um constructo político. A resposta a esta questão possui implicações diretas na 

forma de combate a este grave problema social. Considerar que a fome tem causas não apenas 

naturais, mas também econômicas e políticas, implica o reconhecimento da necessidade de 

ações multifatoriais para o seu combate. 

A análise será feita mediante emprego do método dedutivo, com abordagem qualitativa 

das fontes bibliográficas e documentais. A pesquisa se caracteriza como propositiva, visando o 

apontamento de possíveis diretrizes para a elaboração de políticas públicas para o 

enfrentamento da fome. 

O conceito de necropolítica pressupõe que, em um Estado soberano, aquele que detém 

o poder dita quem pode viver e quem deve morrer (MBEMBE, 2021) e, por isso, a análise das 

decisões governamentais deve ser feita diante do viés da intencionalidade, que, segundo 

Mbembe (2021), é exercido fora das situações consideradas por ele como atípicas, como o 

estado de exceção e o estado de sítio. 

Para o autor, decisões diárias de governantes podem fazer parte de um projeto de 

necropolítica, ou seja, intencionalmente prejudicam uma parcela da população, até levando à 

morte ou produzindo efeitos negativos em suas realidades. O droit de glaive, direito soberano 

de matar, extraído da obra de Foucault (1979) e que inspira Mbembe (2021), pode estar presente 

em todos Estados modernos, ligados à desumanização do cidadão e à precarização de suas 

condições de vida. A realidade social daqueles países que se situam na periferia do capitalismo 

moderno, para Mbembe (2021), encontra-se gerida pelo necropoder. 

Com o desmembramento do Programa Fome Zero em programas de transferência de 

renda e a perda do caráter estrutural do programa, com ataque em várias vertentes como o modo 

de produção agrícola, o Brasil retornou à situação de vulnerabilidade alimentar. 

Analisaremos a situação com base no conceito de necropolítica da fome, que se efetivou 

a partir da gestão federal (2016-2018) que conduziu o congelamento dos gastos em políticas 

públicas sociais, o desmonte de políticas públicas e a extinção de conselhos importantes (2019-

2022). 

Entendemos que deva fazer parte da estruturação de uma política pública de combate à 

fome, entre outras ações, a valorização do salário mínimo; o incentivo à agricultura familiar; a 

regulação no uso de agrotóxicos; a regularização da publicidade de ultraprocessados; o aumento 

da tributação dos alimentos com adição de açúcares e a promoção da educação nutricional. 

Combater a fome e garantir a Segurança Alimentar e Nutricional supera a garantia de alimentos 

em quantidade (MALUF, 2007), exigindo respeito aos critérios nutricionais e de soberania 

alimentar, às práticas e aos hábitos culturais que envolvem a alimentação. Uma vez que o direito 
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à alimentação possui dimensões nutricionais, culturais e ambientais (PIOVESAN, 2000), elas 

precisam ser levadas em consideração diante da necessidade do combate à fome. 
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 Este resumo apresenta o resultado parcial de pesquisa desenvolvida no âmbito do 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal de 

Juiz de Fora/MG. O trabalho inova, ao compreender a violência doméstica e familiar contra a 

mulher como uma violação ao direito fundamental à saúde. Para tanto, realiza-se uma pesquisa 

bibliográfica interdisciplinar, à luz da teoria dos direitos fundamentais de Alexy (2015). O 

objetivo da pesquisa bibliográfica é promover um aprofundamento do referencial teórico e um 

levantamento do estado da arte no que diz respeito à violência de gênero e às políticas públicas 

de cuidado com as mulheres vitimadas por ela.  

 O direito fundamental à saúde é um direito prestacional, que pode ser vinculado por 

regras e princípios. As regras apresentam uma estrutura normativa definitiva, não admitindo 

graus diversos de satisfação; ao contrário dos princípios, mandamentos de otimização que 

podem ser concretizados em diferentes graus (ALEXY, 2015). O direito fundamental à saúde 

será vinculado como regra, quando coincidir com a noção de vida condigna, implicando 

demandas de saúde de primeira necessidade (DUARTE, 2020). Por seu turno, será vinculado 

como princípio, quando sua materialização exorbitar as prestações referentes à dignidade 

existencial em grau elevado, configurando demandas de saúde de segunda necessidade 

(DUARTE, 2020). 

 No ano de 2021, em Minas Gerais, 145.584 mulheres foram vítimas de violência 

doméstica e familiar (MINAS GERAIS, 2022). Essa espécie de violência ocorre no âmbito das 

relações familiares e de afeto (BRASIL, 2006), ocasionando violações ao direito fundamental 

à saúde das vítimas no plano mental, físico e sexual. As mulheres podem vir a desenvolver 

comorbidades mentais expressivas, como traumas, ansiedade, fobia social, perdas dos 

potenciais pessoais e afetivos (COSTA, 2020). Além disso, estão mais expostas a fraturas, 

traumas abdominais e torácicos, dor crônica, cefaléias e queimaduras (CALLOU, et. al., 

2021).  A situação de violência também amplia o risco de as mulheres se contaminarem com 

infecções sexualmente transmissíveis, como sífilis, clamídia, gonorreia e HIV (CALLOU, et. 

al., 2021).   

A parte propositiva da pesquisa pretende sugerir avanços para as políticas públicas de 

saúde destinadas ao grupo em análise, estabelecendo parâmetros indispensáveis para as 

referidas políticas. Trata-se de parâmetros que não podem ser suprimidos sem perpetuar as 

violações ao direito fundamental à saúde das vítimas. Opostamente, o rol pode ser expandido, 

conforme a técnica da ponderação aplicável em face de outros direitos fundamentais que 

disputam a alocação de recursos orçamentários. Os parâmetros elencados são: participação 

democrática, especialidade e integralidade, interseccionalidade, demandas de saúde de primeira 

necessidade e grupos de reflexão para agressores.  

A participação democrática refere-se à participação feminina na elaboração e 

fiscalização das políticas públicas. A especialidade e a integralidade relacionam-se com a ideia 
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de tratamentos profiláticos e terapêuticos especializados, considerando a saúde da mulher como 

um todo. A interseccionalidade parte da premissa de que as mulheres sofrem, simultaneamente, 

múltiplas discriminações, sendo todas elas igualmente relevantes. Enfim, as demandas de saúde 

de primeira necessidade e os grupos de reflexão para agressores devem compor o conteúdo 

mínimo das políticas públicas.  
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15  A VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 ENQUANTO POLÍTICA 

PÚBLICA OBRIGATÓRIA 
 

 

COVID-19 VACCINATION AS A BIDING PUBLIC POLICY 
 

Luciana Gaspar Melquíades Duarte 

Lucas Barros de Oliveira 

 

A pesquisa se dedicou a verificar se a vacinação contra Covid-19 deve ser considerada 

uma Política pública obrigatória no Brasil. Para tanto, partiu-se da Teoria dos Direitos 

Fundamentais de Alexy, segundo a qual o núcleo essencial desses direitos vincula o Estado em 

absoluto, posto que veiculado por uma norma-regra. Considerando que o núcleo essencial do 

direito à saúde contempla prestações imprescindíveis para a vida e para um patamar mínimo de 

dignidade humana, isto é, as prestações de saúde de primeira necessidade, foi necessário 

perquirir se a vacinação contra a Covid-19 é capaz de proteger a vida humana e de evitar 

prejuízos à saúde que comprometam um grau mínimo de dignidade. 

Para tanto, foi necessário apurar se a vacina contra a Covid-19 mitigou o número de 

mortes causadas pela doença, através do levantamento de dados referentes a diversos países 

com níveis diferentes de imunidade derivada de infecção prévia à vacinação, o que foi efetuado 

através da comparação de dados referentes aos 53 países, que no dia 08 de novembro de 2021, 

haviam ultrapassado 120 doses administradas para cada 100 pessoas. Os países foram divididos 

em três grupos: os de alta, moderada e baixa mortalidade por Covid-19. Em razão dos números 

de casos serem muito variáveis entre os países, escolheu-se o número de mortes como uma 

baliza mais sólida para aferir-se a quantidade de infecção prévia em cada país. 

Do exame dos dados, concluiu-se, com base também na análise da literatura médica e 

de estudos observacionais, que a vacinação é a medida mais importante para a redução do 

número de mortes pela Covid-19 e do agravamento da doença, do qual podem derivar sequelas 

debilitantes. 

A pesquisa constatou que, independente dos diferentes níveis de infecção prévia que os 

países analisados tinham, a vacinação foi eficaz para a redução do número de mortes. Além 

disso, a vacinação se mostrou a única política viável de contenção da Covid-19, e que a infecção 

não se mostrou especialmente eficaz, uma vez que as tentativas de eliminação do vírus mediante 

outras estratégias, efetuadas por alguns países, não obtiveram sucesso a longo prazo. 

Constatou-se, então, que a vacinação contra a Covid-19 é necessária para a preservação 

da vida humana em um padrão elementar de dignidade, integrando, portanto, o núcleo essencial 

do direito à saúde e caracterizando, assim, uma prestação sanitária de primeira necessidade, 

devendo ser obrigatória no Brasil e nos demais Estados que consideram a saúde um direito 

fundamental. 

 

Referências Bibliográficas 

 

ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2. ed. Brasil: Malheiros Editores, 

2015. 673 p. ISBN 978-85-392-0073-3. 

 

LEDFORD, Heidi. Do vaccines protect against long COVID? What the data say. Nature, 

Estados Unidos, 23 nov. 2021. Disponível em: 

https://www.nature.com/articles/d41586-021-03495-2#ref-CR3. Acesso em: 12 jan. 2022.  

 

ROSER, M.; RITCHIE, H. Coronavirus Disease (COVID-19). Our World in Data, 4 mar. 



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    39 

 

 

2020. Disponível em: https://ourworldindata.org/coronavirus. Acesso em: 4 maio 2022.  

 

WALLS, Alexandra et al. SARS-COV-2 breakthrough infections elicit potent, broad, and 

durable neutralizing antibody responses. Cell, v. 185, n. 5, p. 872-880, 19 jan. 2022. DOI 

https://doi.org/10.1016/j.cell.2022.01.011. Disponível em: 

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0092867422000691. Acesso em: 21 jan. 

2022.

 

 

 

  

  



Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    40 

 

 

16  ASSÉDIO ELEITORAL E O CERCEAMENTO DO EXERCÍCIO 

DEMOCRÁTICO 

 

ELECTORAL HARASSMENT AND RESTRAINT OF DEMOCRACY 
 

Bruno Stigert de Souza1 
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Naiara Marques de Britto3 

Pedro Henrique Otavio de Carvalho4 

 

 

Palavras-chave: Assédio eleitoral; Democracia; Método Clínico; Voto de cabresto 

 

O assédio ou coação eleitoral no local de trabalho ocorre quando o funcionário se sente 

intimidado, ameaçado ou constrangido pelo empregador que age com o intuito de manipular o 

voto, a manifestação ou a orientação política. Nesse contexto, diversos atos podem configurar 

esse tipo de assédio, tais como a promessa de benefícios, violência física, psicológica e 

humilhações. Vale ressaltar que é vedado aos empregadores distribuir material de campanha 

eleitoral, por isso os casos de assédio se tornaram comuns nas últimas eleições como maneira 

de tentar ditar os votos dos trabalhadores. 

Todavia, é preciso destacar que qualquer programa ou proposta de cunho político ou 

filosófico que deseje um pensamento uniforme, é um risco para a democracia ao inibir o 

pluralismo e a diversidade. Assim, em que pese a ordem constitucional da Nova República 

Brasileira, algumas violações eleitorais da República Velha e do Coronelismo ainda fazem parte 

da política nacional. Nessa perspectiva, ao analisar a crescente onda de assédio eleitoral nos 

ambientes de trabalho durante as eleições de 2022, nota-se que o voto de cabresto, ainda que de 

maneira sutil, permanece vivo no jogo democrático. O que não se percebe é que muitas dessas 

imposições ideológicas sobre funcionários e empregados, que hoje são tidas como absurdas, 

sempre acompanharam a política brasileira. Numa tentativa de eleger os candidatos que mais 

lhes agradam, empregadores ignoram o Estado Democrático de Direito, violando direitos 

fundamentais individuais, como o previsto no art. 5o, inciso VIII da Constituição Federal de 

1988. 

Foi possível observar que só no estado de Minas Gerais (MG) foram registradas mais 

de 370 denúncias, correspondendo a cerca de 30% dos casos no país. Assim, no levantamento 

realizado pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), MG liderou o ranking nacional de 

assédio eleitoral aos trabalhadores. 

Diante desse alarmante cenário de ataques ao processo eleitoral, e consequentemente à 

democracia, a Clínica Direitos Fundamentais e Transparência - UFJF criou um projeto 

intitulado de “Monitoramento Eleitoral”, com o objetivo de contribuir para a manutenção da 
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democracia e dos pilares que a sustentam através do combate às notícias falsas (fake news) e 

do acolhimento de eventuais denúncias de assédio eleitoral na cidade. Para tanto, foram abertos 

canais de denúncia através do instagram, email e whatsapp. 

O propósito era que, ao ser recebida uma denúncia, a clínica coletasse informações 

suficientes para o encaminhamento da denúncia ao órgão competente. E, quando necessário, 

oferecesse auxílio jurídico aos denunciantes. No que diz respeito às fake news, a atuação da 

clínica se deu no sentido de checagem de fatos através de fontes vinculadas aos órgãos oficiais. 

O objetivo era assegurar a veracidade das informações que, quando enganosas, eram 

devidamente confrontadas. O resultado foi a veiculação da checagem de notícias através de 

postagens no Instagram da Clínica (@ufjfdireitos). 

Em síntese, percebeu-se que o voto de cabresto não deixou de existir, mas apenas 

ganhou nova roupagem, se adequando ao cenário político atual. Nesse cenário, a clínica decidiu 

atuar no sentido de mitigar os efeitos do processo de erosão da democracia, tão caros ao Estado 

Democrático de Direitos. 
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17  ATIVISMO JUDICIAL, UM FENÔMENO GRADUAL – critérios sua 

aferição a partir da análise do discurso 

 

 

JUDICIAL ACTIVISM, A GRADUAL PHENOMENON – criteria for its 

assessment based on discourse analysis 

 

 

 

Anny Santana1 

Cláudia Toledo2 

 

Palavras-chave: Ativismo judicial; teoria do discurso; ratio decidendi; rationales; obiter dicta.   

 

Este resumo refere-se a Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), elaborado com base 

em dados levantados pela autora Anny Santana em projeto de pesquisa de iniciação científica 

(IC), desenvolvido também sob a orientação da Profª Cláudia Toledo, coautora deste trabalho. 

O TCC partiu das conclusões da pesquisa de IC, avançando no estudo então realizado.  

Dentre as conclusões da pesquisa de IC, estão (i) o conceito de ativismo judicial como 

ingerência indevida do Poder Judiciário na competência dos outros Poderes Públicos e (ii) a 

identificação de ativismo judicial no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Assim, no 

TCC, os critérios para análise discursiva de decisões judiciais foram aprimorados mediante 

pesquisa bibliográfica, sendo então utilizados em pesquisa empírico-jurisprudencial, na qual 

se reavaliaram 20% das 196 decisões colegiadas definitivas prolatadas em 2017 pelo TJMG, 

previamente analisadas na pesquisa de IC.     

Buscou-se no TCC determinar objetivamente o grau do ativismo no TJMG segundo 

parâmetros da teoria da argumentação jurídica de Robert Alexy e da teoria do discurso de 

Jürgen Habermas. Conforme Alexy, o discurso jurídico é caso especial do discurso prático 

geral, sendo vinculado a argumentos denominados institucionais – leis, precedentes e doutrina. 

Segundo Habermas, o discurso prático geral é composto pelos argumentos chamados não 

institucionais – pragmáticos, éticos e morais. Alexy sustenta haver integração entre o discurso 

prático geral e o discurso jurídico. Assim, o discurso jurídico é formado tanto pelos argumentos 

que lhe são próprios (argumentos institucionais) quanto pelos argumentos não institucionais 

prático-gerais (pragmáticos, éticos, morais) e empíricos (relativos a fatos concretos e a dados 

científicos).   

Segundo a regra J.7 da argumentação jurídica, elaborada por Alexy, argumentos 

institucionais precedem argumentos não institucionais, a menos que a esses seja 

justificadamente atribuída prioridade. Argumentos institucionais têm, portanto, precedência 

prima facie sobre argumentos não institucionais. Infere-se, assim, que quanto mais argumentos 

institucionais (quantidade) utilizados na fundamentação da decisão judicial e quanto maior o 

seu peso (qualidade), maior a probabilidade de o Poder Judiciário atuar dentro da margem de 

sua competência, pois argumentos institucionais são próprios do discurso jurídico, que, por sua 
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vez, é o discurso próprio do Poder Judiciário. Inversamente, quanto mais argumentos não 

institucionais empregados e quanto maior o seu peso, maiores as chances de o Judiciário agir 

fora de sua competência. Assim, quantidade e qualidade (peso) dos argumentos não 

institucionais na fundamentação das decisões judiciais são parâmetros que, do ponto de vista 

argumentativo, auxiliam na avaliação do comportamento judicial.  

Para que se identifique o peso dos argumentos na justificação da decisão, deve-se 

verificar o lugar que nela ocupam, isto é, em quais de seus elementos os argumentos são 

mencionados: na ratio decidendi, nas rationales ou nos obiter dicta. Sendo a ratio decidendi a 

tese jurídica central e universalizável, extraída das razões do caso concreto sub judice, os 

argumentos nela mencionados são aqueles de maior peso. O inverso se passa com os 

argumentos presentes nos obiter dicta – entendidos como argumentos secundários para a 

justificação da decisão.  

Das 39 decisões examinadas, concluiu-se que o ativismo judicial desempenhado pelo 

TJMG pode ser considerado como, no máximo, moderado.   
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18  LIBERDADE DE SER QUEM SOU: a busca pelo reconhecimento e 

estima social 
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Palavras-chave: direito; nome social; reconhecimento. 

 

O presente trabalho tem por objetivo propor um projeto na penitenciária de Juiz de Fora, 

o qual visa retificar o nome existente nos documentos de presos e presas que se reconhecem 

como transgênero, travestis e/ou transexuais e, destarte, almejam que a sociedade as 

reconheçam da maneira com que se determinam no atual momento, aspirando assim sua 

dignidade como pessoa humana. 

Com base no decreto no 8.727/ 2016, o nome social consiste na denominação pela qual 

a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida. Dessa forma, verifica-

se grande importância desse direito que alcança cada vez mais ênfase nos tempos 

contemporâneos e com justa razão. 

É necessário, porém, vislumbrar além dos muros que cercam a sociedade ou que a 

“protege”, é essencial ter um olhar atento para aqueles que estão à margem desta. Conforme o 

levantamento realizado em 2020 pelo Departamento Penitenciário Nacional (Depen),  revelou-

se que a população LGBTQIA+ dos presídios brasileiros somavam cerca de 10.457 pessoas. 

Nota-se que o sistema penitenciário já possui uma visão negativa, suponha essa situação 

acrescida às questões de gênero, fundamentalmente as que estão fora dos parâmetros 

heteronormativos (MATOS, 2018 apud FERREIRA et. al). Constata-se, consequentemente, 

que é uma realidade ainda mais difícil quando muitas dessas pessoas não são reconhecidas da 

maneira como se vêem ou como querem ser chamadas, causando uma dupla privação da 

liberdade em face da prisão por delito cometido, simultâneo à prisão de ser quem é. 

Nesse contexto, evidencia-se que consoante ao Decreto Federal N° 8.727/2016, o 

reconhecimento do nome social é um direito vigente que aspira, entre outras coisas, o fim do 

constrangimento de ser chamado pelo nome com o qual a pessoa não mais se identifica. Cabe 

salientar ainda que em Juiz de Fora a pouco tempo foi sancionado a lei n° 14.224, que assegura 

aos transgêneros, travestis e/ou transexuais o direito à escolha de utilização do nome social 

independente de modificação do registro civil, vedando a exigência para além da manifestação 

de vontade do indivíduo. 

Diante do exposto, a ação dar-se-á por meio da Clínica de Direitos Fundamentais e 

Transparência da Universidade Federal de Juiz De Fora, em conjunto com parcerias de órgãos 

competentes, tal como o Centro de Referência em Direitos Humanos de Juiz de Fora e a 

Defensoria Pública, a exemplo do mutirão realizado na Cadeia Pública de Rio Branco do Sul. 

De mesmo modo, pretende-se estabelecer parcerias com advogados(as) e especialistas no 

assunto a fim de fornecer embasamento ao projeto. 

Em conclusão, espera-se com a iniciativa proporcionar a população transgêneros, 

travestis e transexuais encarcerada um reconhecimento enquanto pessoas possuidoras de 

direitos e um novo motivo para querer voltar ao convívio em sociedade, sentindo-se agora como 

parte dela e não como parte marginalizada. Espera-se fazer com que outras pessoas e órgãos 

responsáveis passem a enxergá-las com maior atenção, uma vez que o nome social é apenas um 
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pequeno passo para que elas possam verdadeiramente considerarem-se como dignas de 

reconhecimento e estima social. 
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19  RELIGIÃO E POLÍTICA: uma análise da relação entre os evangélicos e a 

democracia brasileira nas eleições de 2022 
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and brazilian’s democracy in the 2022’s elections 
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Com a separação entre Estado e Igreja, criou-se a expectativa de que a religião ficaria 

limitada na esfera privada da vida do indivíduo, gerando uma ruptura do mundo político com o 

sistema religioso. Todavia, isso não se confirmou, ou pelo menos se deu de forma parcial. 

Encerrada as eleições brasileiras de 2022, nota-se que as ideologias políticas, sobretudo 

de viés progressistas, subestimaram a permanência da religião como fato social e elemento 

subjetivo essencial no período eleitoral, em especial nas igrejas evangélicas brasileiras (SORJ 

e FAUSTO, 2022). 

Neste contexto complexo, é preciso reconhecer, que se de um lado, a literatura 

secularista e o ordenamento jurídico brasileiro encontraram dificuldades para definir o lugar 

legítimo das religiões na política, por outro lado, ficou evidente que as crenças religiosas 

refletem diretamente na consolidação dos valores democráticos, em especial no momento de 

exercício do direito ao voto. 

Nesse sentido, aumenta-se o questionamento sobre o verdadeiro interesse dos cientistas 

políticos em esmiuçar a influência religiosa na democracia. A leitura infantil feita sobre 

evangélicos, em especial pela elite brasileira nos últimos anos, culminou na dificuldade de 

compreensão política daqueles que tentam entender o movimento de fora (LAGO, 2018). 

Em que pese o avanço do fundamentalismo religioso e a adoção do discurso 

negacionista por alguns líderes evangélicos conhecidos nacionalmente, não se deve fazer uma 

leitura simplista daqueles que já representam um terço da população brasileira, uma vez que a 

análise desproporcional desse segmento, poder incorrer na falta de compreensão do que de fato 

está acontecendo no país. Para tanto, é preciso reconhecer a importância das doutrinas e dos 

preceitos religiosos no que tange às suas contribuições para garantir a convivência entre os seres 

humanos (HABERMAS apud MOSER e LOPES, 2004). De igual modo, faz-se fundamental 

analisar os legados da Reforma Protestante, sobretudo no que tange à política, posto que os 

preceitos do movimento contribuíram diretamente para que a ordem jurídica e a ordem religiosa 

fossem concebidas como duas realidades distintas (GALUPPO, 2002). 
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Logo, se até o resultado das eleições presidenciais, no dia 30 de outubro de 2022, a 

igreja evangélica era vista como um setor que transformou a fé em uma ideologia a serviço do 

poder dominante, findado o período eleitoral, ela também pode assumir um papel conciliador 

na sociedade. Nesse sentido, espera-se que diante dos princípios judaico-cristãos adotados pelos 

religiosos, a disputa ideológica seja suprimida, ou pelo menos amenizada, por um “bem 

comum” entre os fiéis. 

Dada a ausência de uma legislação específica sobre a relação político-religiosa e os 

desafios trazidos à jurisdição eleitoral neste ano, o presente trabalho busca, a partir de uma 

pesquisa bibliográfica qualitativa, discutir o papel dos evangélicos na democracia. Diante dessa 

realidade, pretende-se analisar, sobretudo, o avanço de informações com conteúdo religioso-

partidário, instrumento amplamente utilizado para captar ou retirar votos do eleitorado nos 

últimos anos. 
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A Constituição de 1988 dispõe no artigo 205 que a educação será promovida com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Pensando no acesso à educação e na 

reinserção social dos indivíduos privados de liberdade, os membros da Clínica de Direitos 

Fundamentais e Transparência da UFJF, amparados pela Lei no. 7.210/1984, vem 

desenvolvendo um projeto de leitura e rodas de conversa sobre obras literárias na Penitenciária 

José Edson Cavalieri de Juiz de Fora. 

Apesar do Estado Democrático de Direito proclamar que o regime penitenciário tem o 

objetivo de readaptação social, percebe-se que a prisão é um ambiente superlotado, violento e 

repressivo, o que torna o sistema penal ineficiente do ponto de vista ressocializador. Fato é que 

mesmo em face dos referidos preceitos constitucionais e da legislação extravagante - como a 

Lei no 7.210/1984 que assegura o direito intransferível à educação, cultura e atividades 

intelectuais - é ostensiva a violação sistêmica das garantias, contribuindo, assim, para um 

modelo penitenciário falido, em que a negligência estatal acrescida da discriminação social 

marginalizam grupos, tornando a reincidência uma alternativa para a sobrevivência da maioria. 

Compete, destacar que os problemas concernentes à criminalidade e a segurança pública não se 

solucionam com a ampliação do punitivismo, mas são retroalimentados por ele, razão pela qual 

propostas, como a remição de pena através da leitura - institucionalizada pela Resolução no 391 

de 10 de maio de 2021 - demonstram-se eficazes no amparo e acolhimento dos indivíduos, 

rompendo, mesmo que minimamente, com essa estrutura sistematicamente falha que segrega e 

observando os ditames da Constituição. 

A partir disso, o projeto busca criar um ambiente de troca de experiências e acolhimento, 

no qual os acadêmicos debatem com as pessoas privadas de liberdade sobre um livro escolhido 

pelos integrantes da Clínica, desenvolvendo, assim, um pensamento crítico e incentivando a 

leitura como hábito. Apesar de ser um projeto com possibilidade de remição de pena, o principal 

objetivo da Clínica é fazer com que, através das rodas de conversa, as próprias pessoas privadas 

de liberdade sintam vontade de ter uma mudança de vida, na medida em que os estudantes 

voluntários trazem experiências do mundo acadêmico para dentro das rodas, mostrando que, 

para além do crime, existe um mundo de possibilidades, principalmente dentro da Universidade. 

Dessa maneira, a Clínica de Direitos Fundamentais e Transparência da UFJF, por meio 

do projeto de extensão de remição de pena pela leitura, atua de modo a promover a aplicação 

das garantias constitucionais na vida dos detentos da Penitenciária José Edson Cavalieri, no 

tocante aos direitos à educação, cultura e atividades intelectuais. Assim, em meio a um cenário 

nacional carcerário marcado por profundas violências e violações de direitos, no qual as 

premissas do Estado Democrático de Direito são constantemente massacradas pela ótica 

punitivista, a Universidade Federal busca formas de concretizar a proteção à dignidade humana 
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da pessoa privada de liberdade, acreditando na capacidade de ressocialização e transformação 

de realidades a partir da educação. 
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Este resumo refere-se ao Projeto de Pesquisa desenvolvido na Faculdade de Direito da 

Universidade Federal de Juiz de Fora pela graduanda Giovanna de Amorim Freitas, sob a 

orientação da Prof.ª Caroline da Rosa Pinheiro, cujo objeto de análise foram as repercussões do 

uso de sistemas de Inteligência Artificial na Concorrência e possíveis reflexos no Direito 

Antitruste. Trata-se de pesquisa introdutória ao exame do tema trabalhado pela Graduanda no 

seu Trabalho de Conclusão de Curso, que restringe o escopo para abarcar precisamente os 

mercados digitais. 

Estudos desenvolvidos na área da Inteligência Artificial e, consequentemente, sistemas 

artificiais capazes de simular a cognição humana e até superá-la (GABRIEL, 2022), são objeto 

de interesse de diversos setores da sociedade, sobretudo dos agentes econômicos privados, que 

investem consideravelmente na aquisição e aprimoramento dessas tecnologias, com o propósito 

de conferir maior assertividade ao exercício da atividade empresarial (LIMA, 2017). 

Estimar demandas, prever choques endógenos ou exógenos e avaliar riscos são 

processos já realizados com o aparato de sistemas de Inteligência Artificial (OECD, 2017), que 

operam como catalisadores da qualidade do ato de decisão feito por um player (LIMA, 2017). 

O saldo final é a soma de maiores investimentos em inovação tecnológica, vantagens reais para 

o consumidor e diferenciação competitiva sem precedentes (OECD, 2017). 

Como consequência, observa-se uma mudança no cenário competitivo, tanto em 

aspectos positivos quanto negativos (ATHAYDE; GUIMARÃES, 2019). Não obstante os 

inequívocos benefícios, o emprego de sistemas de Inteligência Artificial no exercício da 

atividade empresarial suscita preocupações quanto à livre concorrência (GAO-GOV, 2018), 

precisamente no exame de potenciais comportamentos anticompetitivos alheios ao escopo 

normativo antitruste (ATHAYDE; GUIMARÃES, 2019).  

A partir do exame dessa conjuntura, desenvolveu-se uma contextualização acerca do 

uso dos sistemas de Inteligência Artificial no âmbito da atividade empresarial e suas 

repercussões no Direito da Concorrência, notadamente em relação às diretrizes das normas 

constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, na tentativa de responder ao seguinte 

questionamento: como o uso dos sistemas de Inteligência Artificial na atividade empresarial 

repercute no Direito da Concorrência? 

 

Metodologia 
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Valeu-se da metodologia dialética com viés crítico, para consecução da revisão 

bibliográfica, a partir da qual foram analisados diversos materiais teóricos nacionais e 

internacionais, dado o caráter transnacional que cerca o tema proposto.  

 

Resultados 

 

Como resultado, constatou-se que os sistemas de Inteligência Artificial aplicados às 

atividades empresariais acomodam tanto valores da livre iniciativa, quanto da livre 

concorrência, ambos colorários do Direito Antitruste (FRAZÃO, 2017). Se por um lado essas 

aplicações são instrumentos fundamentais para o desenvolvimento econômico atual, por outro 

alteram substancialmente a realidade da lógica antitruste,  razão pela qual é urgente a 

compreensão e o aprofundamento sobre o assunto, um relevante desafio jurídico a ser 

enfrentado neste século (SAAD-DINIZ; DOMINGUES, 2019). 
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Em 2020, o Brasil ocupava a quarta posição no ranking de países que mais matam 

defensores de direitos humanos no mundo, com 20 mortes registradas apenas neste ano, 

conforme relatório produzido pela organização Global Witness (GLOBAL WITNESS, 2021). 

Entretanto, não se trata de fenômeno recente, mas deflui da formação histórica do país, 

marcada pela perseguição às lutas sociais e pela exploração de grupos minoritários. O fenômeno 

de erosão democrática que se intensifica (BARROSO, 2022) fomenta ainda mais a violação de 

direitos humanos e o ataque a seus defensores, uma vez que esses são agentes essenciais para a 

manutenção da ordem democrática. 

A sentença publicada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), em 

30 de junho de 2022, a respeito do caso do defensor de direitos humanos Gabriel Pimenta, 

reflete a gravidade do cenário enfrentado. Na decisão, recomenda-se ao Estado brasileiro a 

criação de um protocolo unificado e integral para investigar crimes contra defensores de direitos 

humanos, além da revisão dos mecanismos existentes para sua proteção, em especial o 

Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos (PPDDH) (CORTE IDH, 2022; 

BRASIL, 2019). 

Visando o cumprimento das recomendações da Corte IDH, a Clínica de Direitos 

Fundamentais e Transparência da Universidade Federal de Juiz de Fora (CDFT/UFJF) 

direciona seus esforços para a promoção de mecanismos de proteção desse grupo. A construção 

de um mapeamento da situação dos defensores de direitos humanos se consolida como uma 

importante ferramenta para melhoria e implementação de políticas públicas eficientes para o 

combate da situação aqui abordada, possibilitando traçar medidas efetivas ao identificar as 

peculiaridades de cada região e a dimensão das violências empregadas. 

Busca-se construí-lo como um guia para a reestruturação do Programa de Proteção aos 

Defensores de Direitos Humanos (PPDDH), um dos marcos legais para a proteção desses 

indivíduos (TERRA DE DIREITOS, 2021). A primeira tarefa é categorizar quem são os 

defensores de direitos humanos - devendo considerar a multiplicidade de perfis no território 

brasileiro, que se justifica pela grande extensão territorial do país, diversidade cultural e pela 

construção histórica peculiar de cada região. Essa pluralidade acarreta em uma diversidade de 

formas de atuação e, por conseguinte, em diferentes formas de violações, a depender de cada 

localidade e de quais problemas sociais são mais evidentes. 
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Nesse sentido, o mapeamento proporciona a compreensão da realidade em que esse 

grupo está inserido, demonstrando que a deficiência na categorização dessa multiplicidade de 

perfis resulta em um prejuízo substancial para a efetivação de medidas de proteção funcionais. 

Para tanto, a CDFT/UFJF entende a necessidade de uma colaboração entre clínicas 

jurídicas de outras universidades, do contato direito com defensores que estão sob a proteção 

do PPDDH (GOMES, 2019) e da análise dos dados referentes ao programa disponibilizados 

pelo governo federal. Dessa forma, o ensino clínico e a construção do Mapeamento possuem 

condições de contribuir diretamente para a construção de um PPDDH mais consistente e 

elaborado, visando sua implementação em todos as unidades federativas, além de contribuir 

com o debate público acerca da garantia do direito de defender direitos. 
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23  ATUAÇÃO DAS CLÍNICAS JURÍDICAS NA PROTEÇÃO DE 

DEFENSORES DOS DIREITOS HUMANOS: caso Sales Pimenta vs. 

Brasil 

 

THE ROLE OF LEGAL CLINICS IN THE PROTECTION OF HUMAN 

RIGHTS DEFENDERS: the case of Sales Pimenta vs. Brasil 
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A perseguição das lutas sociais, em especial no contexto de erosão da democracia 

brasileira, fomentam a violação de direitos humanos e o ataque aos seus defensores - 

despertando preocupação internacional diante dos altos índices de violência. 

Nesse contexto, apresenta-se o caso de Gabriel Sales Pimenta, formado em direito pela 

UFJF, defensor de direitos humanos - dedicou sua vida à advocacia popular, à garantia de 

direitos dos moradores de assentamentos e ao combate à grilagem de terras no Pará (PA). 

Gabriel se tornou um dos principais opositores à soberania latifundiária e importante líder da 

luta popular, o que o tornou alvo dos detentores do poder local, dispostos a manter de forma 

violenta as configurações econômicas e sociais existentes. Sendo, por fim, assassinado em julho 

de 1982. 

Em 2021, a Clínica de Direitos Fundamentais e Transparência da Universidade Federal 

de Juiz de Fora (CDFT/UFJF) e a Clínica Interamericana de Direitos Humanos da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), elaboraram memorial de solicitação de amicus curiae, para 

o caso Sales Pimenta vs. Brasil, julgado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 

IDH). 

O memorial narrou a história do advogado, demonstrando a importância da atuação de 

Gabriel na efetivação de direitos fundamentais no Município de Marabá (PA) e a perseguição 

sofrida e os desdobramentos de seu assassinato. Evidenciou-se como as forças políticas e o 
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Estado utilizaram de mecanismos institucionais para retardar a investigação do assassinato, 

reiterando a violência sofrida por Gabriel e sua família, que não conseguiu reparação pelo 

Estado. A morte de um líder popular deve ser entendida como ataque às lutas sociais e, quando 

não é devidamente investigada, corrobora com a legitimação dessa conduta. 

A sentença proferida em 30 de junho de 2022, condenou o Brasil por não cumprir com 

seu dever de investigar e responsabilizar as condutas dos atores pelos crimes contra os 

defensores de direitos humanos. A Corte IDH declarou a necessidade de assegurar os direitos 

humanos e a proteção dos defensores destes direitos. Ademais, destacou que essa violação 

possui um caráter amedrontador, principalmente quando persiste a impunidade (CORTE IDH, 

2022). E reforçou que o Estado deve agir com celeridade e imparcialidade nas investigações de 

casos que violem direitos humanos e liberdades fundamentais (ONU, 1998). 

Dentre as medidas recomendadas ao Brasil evidenciou-se: necessidade de realizar e 

concluir as investigações de maneira efetiva e dentro do prazo razoável; trabalhar em prol de 

combater as impunidades; ampliar e readequar os mecanismos já existentes; e reconhecer a 

responsabilidade internacional (CORTE IDH, 2022). A efetivação da sentença em direitos 

humanos, no âmbito doméstico ou internacional, é um dos desafios da litigância estratégica 

(GOMES, 2019). 

A CDFT/UFJF é ferramenta capaz de garantir reconhecimento dos direitos dos 

defensores de direitos humanos. O método clínico objetiva expor os estudantes às injustiças 

recorrentes na sociedade, ensinando-os a promover a justiça social e os direitos humanos 

(WIZNER apud RUTIS, 2017). O memorial apresentado pretendeu difundir pela sociedade 

brasileira o direito à justiça, reconhecendo o direito de defesa especial e permanente aos 

defensores de direitos humanos. 
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A violência de gênero produzida por uma herança cultural e histórica que oprime a 

mulher é uma realidade agravada pela interseccionalidade de vulnerabilidades (gênero, classe 

e raça). O feminicídio, incorporado ao Código Penal brasileiro em 2015, é tipo penal específico 

de homicídio doloso relacionado à violência doméstica e ao desprezo pelo sexo feminino. 

Apesar desse avanço legal, o Brasil ocupa, atualmente, o 5o lugar no ranking mundial de 

feminicídios (ONU, 2016). 

Em 1998, a jovem Márcia Barbosa de Souza, mulher paraibana, negra e pobre foi 

encontrada sem vida, com escoriações e hematomas na região da cabeça e no dorso, vítima de 

asfixia por sufocamento praticada por Aércio Pereira de Lima, homem, branco, de 54 anos, o 

qual à época exercia o cargo de deputado estadual. 

O autor do crime gozava de imunidade parlamentar formal, logo, os parlamentares 

estaduais não poderiam ser processados criminalmente sem prévia licença de sua casa 

legislativa (artigo 27, §1o, c/c artigo 53, §1o, CRFB/88). Mesmo diante da proposição de ação 

penal, havia a necessidade da permissão da Assembleia Legislativa da Paraíba, a qual por duas 

vezes negou autorização para o prosseguimento, sem justificativas. 

Em 2001, a redação do art. 53, §1o, CRFB/88, foi alterada e o processamento de ações 

penais contra parlamentares por crimes praticados após a diplomação não dependeria de 

autorização prévia da casa legislativa. Portanto, o ex-deputado estadual foi condenado, em 

2007, a 16 anos de reclusão pela prática dos crimes realizados, mas faleceu, enquanto respondia 

em liberdade contra a sentença condenatória. 
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Em julho de 2019, o caso foi submetido pela Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos à jurisdição da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Diante da 

relevância do ocorrido, a CDFT/UFJF, em conjunto com o Núcleo Interamericano de Direitos 

Humanos (NIDH) da UFRJ, elaborou memorial na qualidade de amicus curiae no 

julgamento. 

No ano de 2021, em setembro, foi proferida a sentença pela Corte IDH condenando o 

Brasil por sua postura omissa. Dentre outras previsões, determinou-se a criação de um sistema 

de coleta de dados sobre violências contra a mulher; a promoção de treinamentos para as forças 

policiais e membros da Justiça; o estabelecimento de um dia de reflexão e conscientização à 

Assembleia Legislativa da Paraíba sobre o impacto do feminicídio, além da indenização de 

danos patrimoniais e não patrimoniais à família da vítima (CORTE IDH, 2021). 

O método clínico utilizado tem papel crucial em articular e preencher a lacuna entre a 

teoria ensinada na faculdade de direito e prática dos direitos humanos, devido à sua metodologia 

participativa e o compromisso com a justiça social (LAPA, 2014). 

A atuação da CDFT/UFJF, principalmente no capítulo sobre as imunidades materiais e 

formais de parlamentares no Brasil, demonstrou o compromisso das clínicas na salvaguarda de 

direitos fundamentais e no combate à violência contra a mulher, visto que o memorial foi 

essencial para a primeira condenação internacional do Brasil pela não punição de um grave 

feminicídio. 
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Atualmente, questiona-se a eficácia dos mecanismos tradicionais de comando e controle 

com a finalidade de proteção ambiental, devido à crescente degradação do meio ambiente no 

Brasil e no mundo. Por esse motivo, demonstra-se necessária a perquirição de diferentes 

mecanismos para a efetividade da proteção ambiental. 

Para tanto, pretende-se compreender o instrumento econômico de política ambiental 

denominado Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), que consiste na transação entre duas 

ou mais partes, envolvendo a remuneração, em pecúnia ou não, àqueles que promovem a 

conservação, recomposição ou manejo de áreas de vegetação consideradas aptas a fornecer 

serviços ambientais (NUSDEO, 2012). Essa transação pode envolver benefícios como isenção 

de taxas e de impostos, benfeitorias, acesso facilitado a mercados, concessão de linhas de 

crédito, disponibilização de tecnologia e capacitação (WALDMAN e ELIAS, 2013). 

O PSA tem como objetivo induzir comportamentos de forma que eles sejam condizentes 

com a política ambiental, são instrumentos ordinatórios que possuem uma função promocional 

(JODAS, 2015). Atualmente no Brasil, distinguem-se o PSA pelas seguintes tipologias: (i) 

conservação da biodiversidade; (ii) conservação das bacias hidrográficas; (iii) sequestro e 

armazenamento de carbono; (iv) beleza cênica - pode haver programas que incorporam duas ou 

mais formas de PSA para garantir a preservação da natureza, denominados PSA múltiplo 

(JODAS, 2015). O PSA hídrico, que busca a conservação das bacias hidrográficas, é o recorte 

temático do presente trabalho. 

O PSA para proteção hídrica visa a ampliação da oferta e a melhoria da qualidade de 

água, assim como a regularização de vazão dos mananciais, de forma a contribuir com a 

implementação da Lei no 9.433 (BRASIL, 1997), Lei das Águas ou Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH). Em busca da segurança hídrica, o PSA é uma estratégia para 

auxiliar na conservação de recursos hídricos, com foco na diminuição de fontes poluidoras e na 

ampliação de técnicas e práticas de uso do solo e planejamento da cobertura do solo de bacias 

hidrográficas (ANA, 2022). 

O PSA hídrico remunera produtores rurais pela proteção e restauração de florestas em 

áreas estratégicas para a geração de água - por exemplo nascentes, rios e áreas de captação. A 

transação é realizada a partir da realização de serviços ambientais relacionados à proteção dos 

recursos hídricos, como a recuperação das margens florestais de nascentes, dos cursos d’água, 
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das bacias hidrográficas, dos mananciais de abastecimento público, entre outros (JODAS, 

2015). 

O recorte foi realizado devido à importância da água para a manutenção da saúde e da 

vida humana e para a preservação das condições de todas as espécies de vida na terra. Inclusive, 

a sua garantia é um dos 17 Objetivos de Direito Sustentável (ODS) das Nações Unidas, o ODS 

6 busca garantir a disponibilidade e a gestão sustentável da água e do saneamento para todos 

(ONU, 2015). 

A metodologia utilizada para a pesquisa será a pesquisa documental e bibliográfica - 

através da análise de doutrina, de leis, de projetos de leis e de programas existentes de PSA e 

PSA hídrico no Brasil, objetiva-se também realizar um mapeamento dos PSA hídricos no país 

e suas especificidades. 
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26  PROJETO DE PESQUISA PARA ELABORAÇÃO DO 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: o consequencialismo 

judicial no direito tributário e a aplicabilidade fiscal das decisões do STF - a 

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS 

 

RESERARCH PROJECT FOR THE PREPARATION OF 

UNDERGRADUATE THESIS: legal consequentialism in tax law and the tax 

applicability of STF decisions - the exclusion of ICMS from the PIS/COFINS tax base 
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Palavras-chave: PIS/COFINS; Tese do Século; Consequencialismo Judicial; aplicabilidade 

das decisões tributárias, faturamento.  

 

 

O Projeto de Pesquisa para Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso: “O 

Consequencialismo Judicial no Direito Tributário e Aplicabilidade Fiscal das Decisões do STF 

- A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS”, em andamento, trabalha, como 

objetivo geral, de apresentar como o Fisco tem aplicado em suas decisões administrativas e no 

cumprimento de decisões judiciais a tese firmada pelo STF ao rito de Repercussão Geral, nº 

574.706/PR. Neste cenário, se pretende a partir desta pesquisa a produção de uma monografia 

ou de um artigo científico para conclusão dos requisitos mínimos necessários para Colação de 

Grau no Curso de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Com o propósito de assegurar a resolução da matéria formulada em temática, será objeto 

de investigação processos administrativos e judiciais que envolvem a tese da exclusão do ICMS 

da base de cálculo do PIS/COFINS, essa análise têm a função de aprofundar no estudo da tese 

firmada pelo excelso pretório; na aplicação do Fisco da tese em suas decisões administrativas 

diante dos requerimentos dos contribuintes; e na verificação da aplicabilidade da teoria do 

consequencialismo judicial na interpretação das decisões com modulação de efeitos e a 

inspeção da praticabilidade das decisões judiciais na conjuntura da tributação após à decisão da 

corte.  

No Trabalho de Conclusão de Curso será adotado o marco teórico do 

neoconstitucionalismo pós-positivista, acampado pela teoria do professor Humberto Ávila, 

Roberty Alexy e Antônio Carrazza e a abordagem hipotético-dedutivo como metodologia de 

aplicação científica. Nesta perspectiva, é basilar o papel do Poder Judiciário que garante a 

construção da interpretação constitucional a partir da interpretação de textos normativos, 

utilizando no presente trabalho uma pesquisa que examina o ordenamento jurídico-tributário 

brasileiro, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, e instruções normativas 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

A fim de garantir o objetivo geral estipulado por este Projeto de Pesquisa, se importará 

a observância dos seguintes propósitos anexos: (i) estabelecer o estudo da Tese Tributária da 

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS; (ii) analisar a teoria do 
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consequencialismo judicial no Direito Tributário, mas especificamente a modulação de efeitos 

determinada pelo STF na referida tese; (iii) analisar as decisões administrativas e judiciais de 

compensação tributária referente a tese firmada; (iv) demonstrar se na realidade fática a 

aplicabilidade da referida tese tem sido mitigada, sob o argumento de inviabilidade econômica 

para a compensação de todos os contribuintes; (v) definir entendimento acerca dos léxicos 

demandados em pesquisa, a saber, faturamento, receita bruta, base de cálculo, ICMS, 

PIS/COFINS, não cumulatividade, impacto econômico, modulação dos efeitos, 

consequencialismo judicial, aplicabilidade fiscal e reforma tributária.  

 O contribuinte, portanto, não deve sujeitar-se a arcar com o que é indevido e tão menos 

a efetividade da praticabilidade da norma ser lesada por parte de discursos que internam-se em 

searas puramente econômicas, pois, não deve o contribuinte está a mercê de receber o que é de 

direito, sob o argumento de inviabilidade econômica. O estudo, portanto, irá perquirir sobre o 

consequencialismo no Direito Tributário e a praticabilidade das decisões do STF na situação 

atual. Diante de uma posição reiterada do Fisco e de seus órgãos reguladores que assevera a 

mitigação destas decisões, o que claramente fere o primado constitucional.  
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GRAVES 

 

TAX BENEFITS FOR PEOPLE WITH SERIOUS ILLNESSES 

 
Elizabete Rosa de Mello1 

Alessandra Paiva de Almeida2 

Anna Clara Lima Macedo3 

Carolina de Oliveira Lima4 

Giulia Ferrari Soares5 

Mellissa Alves G. do Nascimento6 

Vivian Alcântara Oliveira7 

 

Palavras-chaves: Direito Tributário; Tributos; Benefícios Fiscais; Doenças Graves; 

ASCOMCER. 

 

O Projeto de Extensão BENEFÍCIOS FISCAIS  PARA PESSOAS COM DOENÇAS 

GRAVES tem como objetivo informar a parcela da população com doenças graves, enquanto 

aguardam atendimento no hospital da Associação Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer 

(ASCOMCER) de Juiz de Fora, sobre os benefícios fiscais a que fazem jus, concedidos na 

esfera Federal, para o IRPF (imposto sobre a renda de proventos e qualquer natureza da pessoa 

física), IOF (imposto sobre operações de crédito) e IPI (imposto sobre produtos 

industrializado), na esfera Estadual, quanto ao Estado de Minas Gerais, para o ICMS (imposto 

sobre a circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e comunicação) e IPVA (imposto sobre a propriedade de veículos automotores), 

e municipal, quanto ao município de Juiz de Fora, para o IPTU (imposto sobre propriedade 

predial e territorial urbana) e ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer natureza).  

Para além da isenção de impostos, o Projeto ainda leva informações acerca de outros 

benefícios com previsões legais, com ou sem o requisito de doença grave, como a isenção de 

taxa de licença para o exercício do comércio eventual ou ambulante, isenção da taxa de 

inscrição para participação em eventos esportivos, isenção de pagamento de estacionamento na 

área azul, gratuidade no acesso a banheiros sanitários, gratuidade no transporte coletivo urbano, 

prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal, benefício de prestação continuada, 

auxílio inclusão, passe livre interestadual e auxílio-moradia. 

Para tanto, as alunas participantes pesquisam sobre o tema, atualizando um informativo 

eletrônico disponibilizado no site do Curso de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

bem como folhetos físicos e slides. Estes últimos são utilizados nas palestras voluntárias 

realizadas, quinzenalmente, na parte da manhã, no hospital ASCOMCER, sob orientação e 
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supervisão da professora coordenadora do Projeto. Além disso, em semanas intercaladas, as 

participantes elaboram vídeos e pôsteres para divulgação das informações nas redes sociais da 

referida instituição filantrópica.  

Este Projeto de Extensão existe desde 2019 e surgiu pela observação a respeito da falta 

de informação de pessoas em situação de vulnerabilidade que poderiam usufruir de benefícios 

fiscais, mas que não os requerem justamente pelo desconhecimento, tanto da possibilidade do 

benefício quanto do procedimento para solicitá-lo.  

O informativo, bem como as palestras, panfletos e pôsteres buscam esclarecer, de forma 

clara e objetiva, livre do “juridiquês”, com linguagem acessível às pessoas em situação de 

vulnerabilidade, quais seriam os benefícios a que têm direito, além dos critérios para a obtenção 

e indicação do procedimento devido para a concessão. 
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28  ICMS ECOLÓGICO NO ESTADO DE MINAS GERAIS: um estudo 

sobre o mecanismo no contexto do Vale do Jequitinhonha 

 

ECOLOGICAL ICMS IN MINAS GERAIS STATE: a study on the mechanism 

in the context of Vale do Jequitinhonha 
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conservação; saneamento básico; bioma mata seca. 

 

Este resumo se refere a um artigo produzido no âmbito do Projeto de Extensão ICMS 

Ecológico do Estado de Minas Gerais: Municípios que desconhecem (quarta fase) que analisou 

a repercussão do ICMS Ecológico mineiro na Mesorregião do Vale do Jequitinhonha, tendo por 

marco teórico o pós-positivismo, e por metodologia, a crítico-dialética.  

Para a realização do trabalho, coletou-se amostra de três segmentos dos Municípios da 

Mesorregião, a saber, aqueles que receberam os maiores valores em recursos através do ICMS 

Ecológico, aqueles que receberam os menores valores, e também aqueles que nada receberam, 

e foram verificadas quais as características destes Municípios que poderiam ter relação com o 

recebimento maior ou menor ou não recebimento de recursos através do mecanismo tributário.  

Os resultados desta pesquisa levaram à conclusão de que, nos Municípios no Vale do 

Jequitinhonha, a presença de unidades de conservação favorece em grande medida na percepção 

dos recursos através do ICMS Ecológico, bem como a presença do bioma mata seca contribui 

de maneira considerável, e em contraponto a isso, o saneamento é fonte de poucos recursos para 

a maioria dos Municípios. Dessa maneira, verificou-se que existem grandes desafios para os 

Municípios do Vale do Jequitinhonha cumprirem com a universalização do acesso ao 

saneamento previstas pela ODS 6 da Organização das Nações Unidas e pelo Marco Legal do 

Saneamento Básico. 

Por fim, foram apresentadas propostas de ações para que os Municípios da Mesorregião 

aumentem a obtenção de recursos pelo mecanismo tributário através da preservação ambiental, 

tendo em vista as particularidades encontradas na Mesorregião, as quais consistiram: na 

sugestão de uma melhor divulgação do mecanismo do ICMS Ecológico pelo governo estadual; 

recomendação de que os Municípios realizem incentivos ao reflorestamento de áreas com os 

biomas da mata seca; sugestão de que os Municípios criem unidades de conservação; 

proposição de que os Municípios realizem investimento em saneamento básico com recursos 

provenientes do próprio ICMS Ecológico; vinculação das receitas advindas do mecanismo, por 

lei municipal, ao investimento em políticas de preservação do meio ambiente; e modificação 

dos critérios de repasse pelo Estado de Minas Gerais para contemplar os Municípios de forma 

proporcional à dificuldade por estes enfrentada no desenvolvimento de ações de preservação 

ambiental.  

Além da produção deste artigo, as atividades desenvolvidas no Projeto de Extensão 

consistiram na atualização de um informativo eletrônico sobre o ICMS Ecológico para 

divulgação aos Municípios, que foi enviado por e-mail, juntamente com um questionário que 
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visava identificar as principais dificuldades dos Municípios de participar do programa. Apenas 

dois Municípios da Mesorregião em estudo responderam a este questionário, sendo que um 

afirmou já estar inserido no programa, enquanto o outro mencionou falta de conhecimento sobre 

o mecanismo.  

Em conclusão, pode-se concluir que, apesar de algumas dificuldades, o ICMS Ecológico 

tem grande relevância na Mesorregião, já que apenas nove dos cinquenta e um Municípios que 

a formam não receberam repasses no período analisado, o que demonstra o grande potencial 

que o mecanismo tem de incentivar políticas de preservação ambiental no Vale do 

Jequitinhonha. 
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29  PROJETO DE PESQUISA PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO 

DE CONCLUSÃO DE CURSO: tributação das empresas de tecnologia e de 

mídia com ofertas de serviços audiovisuais por plataformas digitais 
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O Projeto de Pesquisa para Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso: Tributação 

das Empresas de Tecnologia e de Mídia com Ofertas de Serviços Audiovisuais por Plataformas 

Digitais, em andamento, trabalha, como objetivo geral, o estabelecimento, na legislação 

brasileira, de obrigações tributárias principais e acessórias às empresas correlatas ao título 

compatíveis com o dever de investir em direitos de produção e criação culturais brasileiros. 

Nesse sentido, se pretenderá a partir desta pesquisa à produção de uma monografia ou de um 

artigo científico para conclusão dos requisitos mínimos necessários para Colação de Grau no 

Curso de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

Com o propósito de assegurar a resolução da matéria formulada em temática, será objeto 

de investigação as leis brasileiras que instituem obrigações tributárias principais e acessórias às 

empresas atuantes no mercado de plataformas digitais audiovisuais. Concomitantemente, será 

estudado àquelas disposições normativas que possuem ou que possam instruir à finalidade de 

captar e canalizar recursos para o desenvolvimento do setor cultural e audiovisual brasileiro. 

No Trabalho de Conclusão de Curso será adotado o marco teórico do 

neoconstitucionalismo e a abordagem crítico-dialética como metodologia de aplicação 

científica. Nesse ínterim, pela inovação legislativa a qual se indica na proposta de 

regulamentação desta referida atividade comercial se utilizará uma pesquisa de matéria 

legislativa internacional referente à temática ora apresentada.  

A fim de garantir o objetivo geral estipulado por este Projeto de Pesquisa, se importará 

a observância dos seguintes propósitos anexos: (i) estabelecer uma orientação a fim de definir, 

com clareza, o escopo de aplicação das obrigações financeiras correlatas às empresas incididas 

pela regulamentação competente; (ii) formar convicção acerca dos procedimentos e das 

prestações aptas à garantir a segurança jurídica do Estado e das empresas correspondidas; (iii) 

contribuir para a fixação de metas específicas de controle e avaliação das políticas públicas 

atribuídas nos códigos legais; (iv) assegurar mecanismos de aperfeiçoamento das obrigações de 

investimento à partir de requisitos proporcionais de integridade das ofertas de serviços 

audiovisuais, com relação a objetivos de interesse geral, como a liberdade de expressão, a 

diversidade cultural e o pluralismo demográfico esculpidos na sociedade brasileira e; (v) definir 

entendimento acerca dos léxicos demandados em pesquisa, a saber, tributo, obrigação tributária, 
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obrigação de investir, cota, empresa, conteúdo audiovisual, produtora, provedora de conteúdo 

audiovisual, modalidade avulsa de programação, provimento de conteúdo audiovisual por 

demanda (CAvD), colocação de produto, programa, patrocínio. 

A instituição de obrigações tributárias principais e acessórias às empresas de tecnologia 

com ofertas de serviços audiovisuais tem sido uma tônica para os reguladores globais. Isto se 

tornou necessário através do assalto ocasionado pelas operadoras de streaming de vídeos e 

jogos americanas, as quais aproveitaram a melhora do acesso de qualidade à internet residencial 

e móvel para prover ofertas de extensos catálogos de conteúdos em plataformas próprias sem a 

devida contrapartida de investimentos em produções nacionais ou em recursos de acessibilidade 

social. 
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A presente monografia: “A classificação jurídica das criptomoedas para fins de 

tributação no âmbito das apostas esportivas”, em curso, concentra-se na análise da classificação 

jurídica das moedas digitais descentralizadas (ou criptomoedas) com o escopo de, a partir dessa 

identificação, elucidar a adequada incidência tributária em operações efetuadas no âmbito das 

apostas esportivas online. Face a uma modernidade urgente, novos aspectos jurídicos precisam 

ser evidenciados, principalmente, em um contexto no qual, atualmente, há uma regulamentação 

do mercado de apostas esportivas insuficiente, bem como há um dissenso acerca da 

classificação da natureza jurídica das criptomoedas, mostrou-se oportuno investigar esse 

panorama de modo a unificar as temáticas.  

Diante destes diagnósticos, frente a sensação de que o enfrentamento dos temas 

encetados é impreterível, sobreveio o desvelo de entender melhor o fenômeno da incidência 

tributária das operações financeiras realizadas no âmbito das apostas esportivas. Ante ao tema 

e sua delimitação, o trabalho deve-se destacar que em paralelo ao debate tributário há, também, 

questões regulatórias relevantes, especialmente em face da rápida evolução tecnológica. Como 

se trata de algo relativamente novo, e como não demonstrou-se fácil identificar o tratamento 

legislativo da matéria - se é que existente - pareceu útil, para clarear esse caminho, fazer uma 

incursão, ainda que breve, pelo Direito Comparado e, em seguida, pelas manifestações 

doutrinárias e de órgãos oficiais (normativas ou não) encontrados no Brasil.  

Para elaboração deste Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), está sendo utilizado 

como referencial teórico o neoconstitucionalismo, eis que a temática está envolta de enfáticos 

debates entre parlamentares e especialistas tendo em vista a peculiaridade da modalidade do 

esporte e do caráter das apostas esportivas, que carece de um tratamento distinto e um ajuste 

jurídico a respeito de sua classificação e tributação.  

Utilizando-se da exploração de legislação, doutrina e jurisprudência que discorrem 

sobre o assunto abordado neste trabalho, além de pesquisa documental englobando a 

compilação de pesquisas a documentos como: livros, textos, artigos, revistas, publicações, 

pesquisa virtual com a utilização dos recursos disponíveis na internet mediante consulta a sites 

relacionados ao assunto pesquisado, e demais materiais atinentes tríade objeto deste projeto de 

pesquisa, estabelecer-se-á linha comparativa entre a realidade jurídica da tributação das 

criptomoedas e a regulamentação das casas de apostas online nos moldes europeus.  
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No Brasil, o cenário legal das apostas demonstra vasta complexidade. Em 2018 foi 

sancionada a Lei nº 13.756 (BRASIL, 2018), que regula várias espécies de jogos, mas não dá o 

tratamento específico que as apostas esportivas necessitam, principalmente ao que tange às 

realizadas de forma online. Ainda é oportuno mencionar que as criptomoedas estão sendo 

usadas largamente pelos apostadores brasileiros, evidenciando a lacuna legislativa existente em 

um mercado cada vez mais popular. A legislação vigente mostra-se insuficiente, posto que o 

impasse da classificação jurídica das criptomoedas ainda não foi deliberado.  

Desse modo, diante do cenário descrito, é fundamental a busca de informações atinentes 

ao tema, sobretudo com a perspectiva otimista que a devida regulamentação é passível de 

angariar valores para os cofres públicos e também aprimorar o mercado de apostas esportivas 

nacional, oportunizando proveito para o Estado e para o agenciador esportivo.  
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Este resumo refere-se a um dos oito artigos que foram produzidos no contexto do Projeto 

de Extensão “ICMS Ecológico do Estado de Minas Gerais: Municípios que desconhecem”. 

Foram analisados, por meio desse trabalho, todos os cento e quarenta e seis municípios que 

compõem a Mesorregião do Sul e Sudoeste de Minas Gerais, bem como a efetividade e o 

desempenho dessas cidades no âmbito do ICMS Ecológico, de acordo com a legislação estadual 

vigente. O principal objetivo do artigo consistiu, a partir do exame empírico da performance 

dessas municipalidades, e dos critérios legais para obtenção de verbas a título de ICMS 

Ecológico, na elaboração de propostas para melhorar o desempenho e a auferição de recursos 

por meio desse programa nas cidades analisadas. Assim, a finalidade última do trabalho 

expressa-se na intenção de corroborar a relevância do ICMS Ecológico, enquanto instrumento 

tributário capaz de estimular, ao mesmo tempo, a preservação ambiental e o aumento na 

arrecadação a nível municipal. 

Para fomentar esses objetivos, além da escrita de artigos científicos sobre esse tema, o 

Projeto de Extensão desenvolveu diversas outras atividades, como a formulação e divulgação 

de um informativo eletrônico sobre o ICMS Ecológico no Estado de Minas Gerais, que foi 

enviado por e-mail, juntamente com um questionário, às prefeituras do Sul e Sudoeste de Minas 

Gerais, com o intuito de elucidar, aos diretores e administradores municipais, sobre o ICMS 

Ecológico e seus benefícios e, consequentemente, aumentar a adesão a este programa. Além 

disso, foram desenvolvidos posters, a serem publicados na plataforma Instagram, para ampliar 

ao máximo a divulgação das vantagens inerentes ao ICMS Ecológico. 

No que diz respeito ao artigo desenvolvido sobre a Mesorregião do Sul e Sudoeste de 

Minas Gerais, foi adotada uma metodologia crítico-dialética, e a construção argumentativa foi 

fundamentada sobre o marco teórico neoconstitucionalista. Como resultado à pesquisa 

empreendida ao longo do estudo, foi possível perceber que a grande maioria dos Municípios 

examinados, embora possuam alto potencial de obtenção de verbas a título desse mecanismo 

tributário, não o perfazem satisfatoriamente, seja por desconhecimento à legislação 

correspondente, seja por falta de importância conferida ao programa. Essa conclusão ocorre, 

vez que diversas localidades, ainda que se adequem aos critérios legais do ICMS Ecológico, 
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estabelecidos na Lei estadual nº 18.030(MINAS GERAIS, 2009), não recebem a verba 

equivalente ao que fazem jus. Portanto, o potencial de estímulo, por meio de compensação 

financeira, à preservação ambiental e desenvolvimento sustentável, característico do ICMS 

Ecológico, parece ignorado, ou desconhecido, pelos Municípios ora estudados; para auxiliar na 

melhora desse cenário, foram concebidas propostas para aprimoramento desse sistema 

tributário e de sua aplicação prática, com foco no cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU. 

As propostas construídas e apresentadas foram, respectivamente: campanhas 

governamentais de conscientização popular sobre a relevância do ICMS Ecológico, por meios 

audiovisuais, especialmente via internet, mas também por meio da panfletação em locais de alto 

alcance (usando papel plantável para agregar força à mensagem de sustentabilidade),  tendo em 

mente que, quanto maior a conscientização popular, maior a pressão para aderência aos critérios 

do ICMS Ecológico; vinculação da receita do ICMS Ecológico aos programas socioambientais; 

aumento do percentual de repasse destinado a esse instrumento, em detrimento de outros 

repasses demasiado elevados como o do Valor Adicionado Fiscal; ampliação do recebimento 

de recursos via ICMS Ecológico para Municípios com alta taxa de arborização, com base nos 

dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); ampliação, 

também, para Municípios com projetos ambientalmente relevantes, os quais foram 

exemplificados por: (i) incentivos para a instalação de “telhados verdes”, e (ii) criação e 

expansão de viveiros de sementes plantáveis adequados aos respectivos biomas; por fim, 

numerosas ideias a respeito das possíveis melhorias da estrutura de saneamento básico dos 

Municípios, podendo ensejar, a estes, repasses advindos do ICMS Ecológico, foram também 

elaboradas.  

Embora todo este esforço de argumentação e divulgação tenha sido desenvolvido, com 

êxito, no Projeto de Extensão, os retornos aos informativos eletrônicos difundidos às prefeituras 

da Mesorregião do Sul e Sudoeste de Minas Gerais não foram satisfatórios, o que contribui para 

evidenciar, ainda mais, a pouca relevância que é dada diante do vasto potencial de 

desenvolvimento representado pelo ICMS Ecológico. 
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32  ANÁLISE DO ICMS ECOLÓGICO NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS: mesorregião noroeste de minas 

 

ANALYSIS OF THE ECOLOGICAL ‘ICMS’TAX IN THE STATE OF 

MINAS GERAIS: northwest mesoregion of minas gerais  
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Políticas Públicas; Sustentabilidade.  

 

O Projeto de Extensão em interface com a pesquisa ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS: Municípios que desconhecem (quarta fase) elaborou oito artigos, tendo 

como um dos seus frutos a elaboração do artigo científico com o título: Análise do ICMS 

Ecológico no Estado de Minas Gerais: Mesorregião Noroeste de Minas.  

Neste sentido, no que se refere aos Municípios da Mesorregião Noroeste de Minas 

Gerais, foram analisados dezenove cidades no referido artigo, que teve como principais 

objetivos: tratar do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, verificar o recebimento 

do mesmo incentivo nas cidades que compõem esta Mesorregião e apresentar propostas de 

implementação e ampliação dos mesmos repasses financeiros.  

Em vista disso, foram apontados procedimentos para novos parâmetros com o intuito de 

ampliar a adesão dos Municípios ao ICMS Ecológico. O marco teórico utilizado foi o pós-

positivismo e a metodologia crítico dialética.  

Os resultados deste artigo foram nos seguintes sentidos: muitos Municípios 

desconhecem a legislação desse benefício fiscal, tendo em vista que algumas cidades cumprem 

alguns subcritérios mas não recebem as transferências dos valores a que têm direito; falta de 

diálogo entre os Poderes do Executivo e Legislativo para estimular a preservação ambiental 

local.  

Além disso, verifica-se que há ausência de: vinculação das receitas do ICMS Ecológico; 

ampliação e divulgação do incentivo para os residentes, empresas e produtores rurais; descontos 

nos tributos municipais para que o contribuinte possa aderir e fomentar medidas que preservem, 

protejam e recuperem o meio ambiente; assim como, redução do consumo dos recursos naturais, 

energia e o estímulo para a utilização do sistema de recuo de água; adoção de outras condições 

para o subcritério índice de conservação como porcentagem de arborização de vias públicas e 

expansão do subcritério mata seca para proteger outros biomas em risco.  
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33  TRIBUTAÇÃO DE MOEDAS DIGITAIS: nova realidade brasileira 

diante da pandemia do coronavírus, da crise econômica e da revolução 4.0 
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the coronavirus pandemic, the economic crisis and revolution 4.0 
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Digital. 

 

O presente Projeto de Pesquisa teve como objetivo principal compreender o atual nível 

de pesquisa e desenvolvimento das moedas digitais dos Bancos Centrais, conhecidas 

globalmente como Central Bank Digital Currency (CBDC), especialmente no que tange à nova 

moeda digital brasileira, denominada Real Digital, bem como perspectivas de sua possível 

natureza jurídica e forma de tributação.  

Para tanto, fez-se necessário diferenciar moedas que são comumente confundidas com 

esse novo modelo, bem como delinear aquelas que serviram de importante substrato histórico 

e tecnológico para o enfrentamento do tema. Destacou-se, nesse contexto, o Bitcoin e sua rede 

blockchain. A partir da base tecnológica alicerçada por esse criptoativo, inúmeras outras 

moedas foram desenvolvidas, originando o grupo das chamadas altcoins.  

Diante desse espectro evolutivo no âmbito privado, os governos e Bancos Centrais 

voltaram-se ao estudo do desenvolvimento de CBDCs, visando adequar seus sistemas de 

pagamentos às demandas modernas. Trata-se de moeda emitida de forma inteiramente digital 

pelos Bancos Centrais, coexistindo com o dinheiro físico. 

As propostas de CBDC em nível mundial, incluindo o Brasil, indicam importantes 

soluções a serem trazidas, como a melhora na eficiência do sistema de pagamentos e aumento 

da inclusão financeira. Em 2020 o Banco Central do Brasil apresentou as diretrizes para 

pesquisa e desenvolvimento do tema, expandido as discussões até lançar, em novembro de 

2021, o Lift Challenge do Real Digital, programa com o foco de acompanhar propostas de 

tecnologias adequadas a esse modelo de moeda, apresentadas por empresas e instituições 

financeiras. Foram selecionados nove projetos que serão desenvolvidos até março de 2023, 

quando as instituições ou empresas participantes deverão apresentar um produto minimamente 

viável (MVP) referente ao modelo desenvolvido.  

No Brasil, o Real Digital será, a princípio, considerado uma extensão do real físico. Essa 

concepção indica que não será trabalhoso realizar uma adequação jurídica e tributária a essa 

nova moeda, tendo em vista que, em tese, em muito se assemelhará à moeda tradicional. Nesse 

sentido, está em tramitação o Projeto de Lei Complementar nº 9(BRASIL, 2022), o qual busca 

promover alterações legislativas necessárias para que o Banco Central possa emitir o real 

também em sua forma digital, criar carteiras digitais, além de dispor acerca de outros aspectos 

relevantes relacionados à emissão da nova moeda. 

Não obstante, as pesquisas sobre o tema prezam pela inovação, existindo múltiplas 

possibilidades de suportes tecnológicos, e muitos produtos que podem ser ofertados a partir da 
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estrutura de uma CBDC, de modo que, a depender da estrutura escolhida, será necessário 

discutir, nesse âmbito, novos parâmetros tributários. 
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Estado de Minas Gerais. 

 

O presente resumo refere-se a um dos oito artigos elaborados no Projeto de Extensão 

ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: Municípios que desconhecem 

(quarta fase). O artigo analisou a configuração do ICMS Ecológico nos trinta Municípios da 

Mesorregião Central Mineira, especialmente no período de janeiro a maio de 2021. A fim de se 

abordar de forma eficiente, os Municípios foram alocados em três grupos: os que mais 

receberam recursos relacionados ao ICMS Ecológico; os que menos receberam; e os que nada 

receberam. O objetivo do trabalho foi, a partir dessa base, identificar o que proporcionou esses 

diferentes desempenhos para, ao final, realizar propostas capazes de tornar o mecanismo mais 

eficiente e inclusivo. 

Utilizou-se, na escrita do artigo, o marco teórico do neoconstitucionalismo e a 

metodologia crítico-dialética. Os resultados indicaram que a parcela mais significativa do total 

de recursos percebidos pela Mesorregião ficou concentrada em poucos Municípios e que doze 

dos trinta Municípios nada receberam, número alarmante. Concluiu-se que o baixo 

desempenho, ou nulo, ocorreu, em parte, pela inexistência ou baixa incidência de mata seca na 

vegetação local e, por outro lado, pelo não atendimento aos requisitos mínimos para 

recebimento referente aos índices de saneamento ambiental e conservação ambiental. Assim, 

verificou-se dois causadores principais dessa situação: o desconhecimento do benefício do 

ICMS Ecológico e a inércia dos gestores municipais, os quais não buscam preencher os 

requisitos e, ainda que preencham, não realizam os procedimentos formais necessários para o 

recebimento de recursos.  

Dessa forma, o baixo desempenho, ou inexistente, que é mais preocupante quando é 

decorrente da inércia dos gestores, impacta diretamente no recebimento de recursos do 

Município e na preservação ambiental, afastando-os dos objetivos de desenvolvimento 

sustentável previstos pela ONU (Organização das Nações Unidas). 

Diante desse cenário, foram realizadas as seguintes propostas: alteração parcial do 

mecanismo do ICMS Ecológico para que, no caso dos Municípios em que a mata seca não seja 

pertencente a sua vegetação natural, o percentual de 9,1% desse índice seja dividido entre os 

índices de conservação e de saneamento; realização de programas educativos em escolas, bem 

como eventos de conscientização e discussões sobre preservação ambiental; incentivos à 

implementação da unidade de conservação denominada Reserva Particular do Patrimônio 
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Natural (RPPN), que é de responsabilidade de particulares, pessoas físicas ou jurídicas e podem 

ajudar no incremento dos repasses de recursos aos Municípios. 

O projeto envolveu, além da elaboração de um artigo, a atualização de um informativo 

eletrônico sobre o ICMS Ecológico destinados aos Municípios da Mesorregião Central Mineira, 

o qual foi encaminhado por email, em conjunto com um questionário, com objetivo de informar 

aos administradores municipais os benefícios do ICMS Ecológico e, consequentemente, gerar 

maior adesão ao mecanismo. Não obstante, até o momento nenhum Município respondeu às 

tentativas de contato, o que evidencia o desinteresse no mecanismo. 
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O Projeto de Extensão ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

Municípios que desconhecem (quarta fase) elaborou oito artigos, este resumo refere-se a um 

deles, o qual analisou a efetividade do mecanismo do ICMS Ecológico dos vinte e três 

Municípios da Mesorregião do Vale do Mucuri no Estado de Minas Gerais. O objetivo deste 

trabalho foi verificar a performance dessas cidades e os elementos que contribuíram para o 

cumprimento dos requisitos que ensejam o recebimento do benefício, bem como de apresentar 

propostas para aumentar o número de Municípios da Mesorregião que auferem recursos do 

programa e melhorar o valor recebido pelas cidades que já conhecem esse mecanismo 

financeiro.  

As atividades do projeto consistiram na escrita de um artigo científico sobre o tema e na 

atualização de um informativo eletrônico sobre o ICMS Ecológico na Mesorregião do Vale do 

Mucuri, documento esse que foi enviado por e-mail, juntamente com um questionário, aos 

gestores municipais da região analisada a fim de conscientizá-los acerca das vantagens da 

adesão ao benefício do ICMS Ecológico.  

Na escrita do artigo, utilizou-se como marco teórico o neoconstitucionalismo, além de 

se ter optado por proceder a uma análise baseada na metodologia crítico-dialética. Os resultados 

dessa pesquisa indicaram que a maioria dos Municípios desconhece a legislação desse 

benefício, uma vez que, embora, em tese, atendam aos subcritérios fixados legalmente, não 

recebem a verba a que fazem jus. A conclusão é de que esses Municípios estão ignorando um 

possível incremento em sua receita, o que poderia ser utilizado para a proteção e a preservação 

do meio ambiente, auxiliando no cumprimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável 

da ONU (Organização das Nações Unidas) e melhorando a qualidade de vida da população da 

região. É evidente a necessidade de aprimoramento do ICMS Ecológico no Estado de Minas 

Gerais, motivo pelo qual foram apresentadas as seguintes propostas:  ampliação da divulgação 

do incentivo, vinculação da receita de ICMS Ecológico, oferecimento de treinamentos pelo 

governo estadual aos gestores municipais acerca da melhor forma de se aproveitar os recursos 

advindos do mecanismo do ICMS Ecológico, expansão do subcritério mata seca para proteger 

outros biomas em risco, como a Mata Atlântica, e a redução da burocracia para o pagamento 

do ICMS Ecológico.  
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Até o momento, nenhum município da Mesorregião do Vale do Mucuri respondeu ao 

nosso contato, fato que evidencia o desconhecimento da legislação e dos requisitos para o 

recebimento dos recursos referentes a esse benefício fiscal.   
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O artigo Análise do ICMS Ecológico no Estado de Minas Gerais: Oeste de Minas foi 

elaborado como uma das atividades do Projeto de Pesquisa ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS: MUNICÍPIOS QUE DESCONHECEM (segunda fase) com o objetivo de 

contribuir com a produção de conhecimento científico sobre a temática e analisar a aplicação 

do instituto do ICMS Ecológico pelos Municípios da Mesorregião Oeste de Minas. Além do 

artigo científico, procedeu-se com a atualização de um informativo eletrônico sobre o ICMS 

Ecológico na Mesorregião do Oeste de Minas, o qual foi encaminhado por e-mail às prefeituras 

dos Municípios analisados com a finalidade de incentivá-los a aderir à implementação do ICMS 

Ecológico. 

Por meio deste estudo, buscou-se investigar a causa da baixa adesão dos Municípios do 

Oeste de Minas a este instituto, bem como a interferência ou não, de algumas premissas 

relacionadas às características básicas das cidades no recebimento dos repasses. Adotou-se 

como marco teórico o pós-positivismo e a metodologia crítico-dialética para a elaboração da 

pesquisa. Os resultados obtidos foram no seguinte sentido: os dez Municípios que obtiveram os 

melhores e piores desempenhos no recebimento de repasses de ICMS Ecológico auferiram a 

maior parte das receitas a partir do cumprimento do índice de conservação; os Municípios que 

não receberam nenhum repasse de ICMS Ecológico apresentam grandes possibilidades de 

recebê-los a partir do índice de saneamento ambiental, considerando suas altas porcentagens de 

esgotamento sanitário adequado; às características básicas não foram determinantes para definir 

se as cidades iriam ou não receber os repasses de ICMS Ecológico considerando o índice de 

conservação e o índice de saneamento ambiental; a maior parte dos Municípios têm condições 

de se beneficiarem dos repasses considerando esses subcritérios, bastando que habilitem seus 

empreendimentos de tratamento de esgoto sanitário e cadastrem as unidades de conservação 

compreendidas em seus limites territoriais; o ICMS Ecológico é um importante instrumento 

político de preservação ambiental, sendo imprescindível que todos os Municípios brasileiros se 

esforcem para atender os requisitos para o recebimento dos repasses e que os governos estaduais 

e distrital implantem medidas que tornem o instituto mais atrativo para os Municípios. 

Diante desse cenário, foram elaboradas as seguintes propostas: disponibilização pela 

Secretaria de Estado de Meio-Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais 

(SEMAD) de manuais explicativos sobre os passos que devem ser seguidos pelos Municípios 
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para o recebimento de receitas de ICMS Ecológico através de cada um dos índices existentes; 

criação de canais de atendimento canais de atendimento para sanar eventuais dúvidas sobre 

todo o procedimento de cadastro ou habilitação do Município para o recebimento dos repasses; 

criação dos “índice telhado verde”, “índice de arborização” e “índice escola verde”; abertura de 

um edital pelo governo do Estado de Minas Gerais para selecionar voluntários graduandos em 

qualquer curso superior para ministrar cursos online aos Municípios sobre as etapas que devem 

ser seguidas para o recebimento do ICMS Ecológico; e vinculação das receitas provenientes do 

ICMS Ecológico à promoção de políticas públicas ambientais. 
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 Este resumo trata do Projeto de Pesquisa (BIC/UFJF) sobre Tributação Brasileira diante 

da nova realidade econômica e digital, que ainda se encontra em fase inicial de análise e 

pesquisa do material bibliográfico, tendo como propósito o aprofundamento dos temas 

delimitados para elaboração de um artigo científico com objetivo de publicação. A 

caracterização desse Projeto contempla as modificações econômicas e sociais que ocorreram e 

ocorrem no Brasil com o advento da pandemia da Covid-19. De um lado houve o estado de 

calamidade pública, que trouxe grandes consequências de difícil reparação para os entes da 

Federação e para a sociedade, por outro lado tivemos um vertiginoso avanço nos meios 

tecnológicos, fazendo imprescindível a discussão acerca da Reforma Tributária nacional. 

 Nesse cerne, será realizado um estudo aprofundado e crítico das Propostas de Emendas 

Constitucionais que tramitam no Congresso Nacional, a PEC 45 e PEC 110 (BRASIL, 2019), 

e do Projeto de Lei do Governo Federal de nº 3.887 (BRASIL, 2020), que visam alterar o 

Sistema Tributário Brasileiro, tendo em vista que atualmente é um dos maiores problemas do 

país, sendo caracterizado como desigual.  No entanto, será questionada qual a melhor forma de 

tributação na atualidade e se as PECs buscam atingir uma tributação mais justa. 

Para tanto, será levado em consideração os tributos frente a revolução 4.0, e as 

divergências doutrinárias e jurisprudenciais sobre tributação na nuvem, e-readers, e-books, 

streaming, softwares, internet das coisas e  aquisição de criptomoedas, bem como o futuro 

próximo, que consiste no metaverso e a expansão dos NFTS (non fungible tonken ou tokens 

não fungíveis). 

Os objetivos desta pesquisa consistem em conhecer o Sistema Tributário Brasileiro, 

entender as PECs mencionadas anteriormente e outras que vierem a ser formuladas no decorrer 

da pesquisa. Outrossim, será abordado a distinção entre Tributação Justa e Justiça da 

Tributação, compreendendo as desigualdades sociais e regionais do Brasil, e quais foram os 

impactos da pandemia da COVID-19 que ainda se faz presente; do conflito entre Rússia e 

Ucrânia e a tributação mundial; da revolução digital 4.0 na tributação brasileira. 

Em conclusão, pode-se asseverar que esta pesquisa terminará com a elaboração de um 

artigo científico que buscará propor uma tributação mais justa, verificando se os eleitos 
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mecanismos fiscais e tributários existentes e que estão em tramitação no Congresso Nacional 

poderão auxiliar na mitigação das desigualdades sociais e regionais do país, sobretudo, para a 

efetivação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, principalmente, a ODS09, da 

Organização das Nações Unidas, que visa promover a industrialização inclusiva, sustentável e 

fomentar a inovação. Ademais, com o desenvolvimento do artigo, também, poderão ser 

realizadas propostas de alterações às PECs e Projetos de Lei que vierem a ser tramitados durante 

o estudo.  
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38  ANÁLISE DO ICMS ECOLÓGICO NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS: mesorregião do Vale do Rio Doce 

 

THE ECOLOGICAL STATE EXCISE TAX IN MINAS GERAIS STATE: 
Vale do Rio Doce mesoregion  
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João Pedro Brito Perillo2 

Elizabete Rosa de Mello3 

 

Palavras-chave: ICMS Ecológico; Mesorregião do Vale do Rio Doce; meio ambiente; 

Estado de Minas Gerais. 

 

O Projeto de Extensão ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

Municípios que desconhecem (quarta fase) elaborou oito artigos, sendo o presente um destes 

exames, o qual está pautado na análise do ICMS Ecológico nos Municípios pertencentes à 

Mesorregião do Vale do Rio Doce. O objetivo precípuo do ensaio foi perquirir através de estudo 

científico o impacto econômico e socioambiental do aludido instrumento tributário nesta 

Mesorregião. 

As principais atividades executadas durante o curso do Projeto de Extensão foram: a 

escrita de um artigo científico a respeito da temática, a elaboração de um poster relativo à 

Mesorregião objeto do estudo, bem como o envio de emails aos Municípios que desconhecem 

ou não auferem proventos econômicos referentes ao ICMS Ecológico, com o intuito de 

conscientizá-los sobre os benefícios do instrumento tributário retromencionado.  

Para o atendimento ao propósito do exame foi adotado como referencial teórico o pós-

positivismo jurídico e foi empregada a metodologia crítico-dialética. Os resultados da análise 

convergem no sentido de que certa parcela dos Municípios da Mesorregião do Vale do Rio 

Doce desconhecem o instrumento do ICMS Ecológico, tendo em vista que 17 (dezessete) dos 

102 (cento e dois) Municípios que compõem a Mesorregião nunca auferiram receitas 

provenientes deste benefício tributário e, no período analisado, de janeiro a maio de 2021, 44 

(quarenta e quatro) Municípios não arrecadaram proventos advindos do ICMS Ecológico.  

No tocante à perspectiva econômica, constata-se intensa concentração de receitas nos 

10 (dez) Municípios que mais receberam valores a título de ICMS Ecológico, sendo estes os 

destinatários de mais da metade dos valores repassados à toda a Mesorregião (50,4%). Ainda 

nesse sentido, destaca-se que apenas 2 (dois) Municípios, quais sejam, Marliéria e Timóteo, 

obtiveram repasses acima da casa de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Já no que se refere 

aos aspectos socioambientais, observou-se que os Municípios que mais receberam repasses do 

ICMS Ecológico são os que possuem os melhores índices de preservação do meio ambiente e 

de atendimento de serviços básicos, como o esgotamento sanitário e a coleta de resíduos sólidos 

e também estão mais próximos aos prognósticos dos objetivos de desenvolvimento sustentável 

das Nações Unidas. Em contrapartida, os Municípios que menos auferiram receitas e, inclusive, 

aqueles que nada receberam, gozam de índices mais diminutos e, dessa forma, possuem um 
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desenvolvimento ambiental nas áreas que o instrumento do ICMS Ecológico pretende 

incentivar mais precário. 

Findo o exame, ficou demonstrado que os benefícios que circundam as políticas 

ambientais do ICMS Ecológico são de grande importância para a construção de um futuro 

sustentável e para a garantia da preservação do meio ambiente. 
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39  A INCLUSÃO DE NOVOS SUJEITOS AO CONTRATO SOCIAL: 

uma revisão do conceito de justiça no estado de direito brasileiro 
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As teorias de justiça liberais, principalmente a Teoria da Justiça de John Rawls, 

objetivam analisar quais os principais fundamentos que devem orientar a construção da 

sociedade para que a mesma possa ser considerada justa. Em Uma Teoria de Justiça, Rawls 

(2000) pretendeu antecipar os princípios fundantes de uma sociedade preordenada de forma que 

pessoas munidas com certas características, escolhessem esses preceitos para pautar a 

sociedade, abrindo mão de determinados direitos, em prol da segurança da coletividade, através 

dos poderes conferidos ao Estado. 

Essa condição de “livres, iguais e racionais” (RAWLS, 2000, p. 12), somada à cobertura 

pelo “véu da ignorância” (RAWLS, 2000, p. 146), seriam suficientes para a criação de uma 

sociedade condizente com a justiça. Entretanto, Rawls ao analisar as desigualdades que 

poderiam ocorrer dentro da sociedade, posterga quaisquer questões sobre elas para as 

instituições posteriormente criadas pelo Estado (RAWLS, 2000, p. 211). 

Nussbaum (2011, 2020), em sua versão da Teoria das Capacidades, pretende revisitar 

essas questões de justiça pois entende que essas características de “livres, iguais e 

independentes” (NUSSBAUM, 2020, p. 12) não são comuns à maioria das pessoas, de forma 

que deixar a cargo dessa minoria a escolha dos princípios fundamentais do Estado não permite 

atingir a justeza social. 

Nussbaum pretende a reformulação dessa teoria da justiça, uma vez que entende que as 

pessoas com deficiência ainda não são consideradas da mesma fora que as demais e, assim, 

acabam por não possuírem representantes na defesa dos princípios da justiça aplicáveis a elas 

e efetivamente não se tornam protegidas com medidas que otimizem seu tratamento e diminuam 

as barreiras sociais que as impedem de serem protagonistas sociais (NUSSBAUM, 2020, p. 

121). 

A Constituição Federal Brasileira (BRASIL, 1988), eixo axiológico de todo o 

ordenamento jurídico brasileiro, dispõe, no artigo 1º, que a República Federativa do Brasil se 

constitui em Estado democrático de direito tendo como fundamento, entre outros, a dignidade 

da pessoa humana. Essa união entre Estado democrático de direito e a dignidade humana 

reacende a importância da proteção dos direitos da pessoa com deficiência e do seu 

protagonismo na formação da vontade social. 

O estudo pretende, então, demonstrar a posição de Martha Nussbaum no tocante à 

antecipação dos interesses das pessoas com deficiência no momento do contrato social através 

da incorporação da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL, 2009) 

como um aditivo contratual de modo a garantir a real denominação de Estado de Direito no 

tocante ao Estado brasileiro. Essa análise se justifica ao se pretender conferir maior 

protagonismo às pessoas com deficiência na atuação tanto da vontade social quanto da direção 

e condução de suas próprias vidas. 

Para atingir os objetivos do estudo foi realizada uma análise bibliográfica através de 

textos e artigos de Martha Nussbaum, bem como uma revisão de literatura sobre a Teoria das 
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Capacidades, de forma que seja possível demonstrar como as pessoas com deficiência devem 

ser consideradas como sujeitos de direito com poderes para a participação social e a defesa de 

seus próprios interesses. 
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pesquisas empíricas no âmbito do direito constitucional 

 

Hugo Paiva Barbosa1 

Waleska Marcy Rosa2  

Palavras-chave: Análise de conteúdo; Software; Direito; Direito Constitucional; Iramuteq.  

 

O objeto da presente pesquisa é a investigação da possibilidade do uso da análise de 

conteúdo por meio de software em documentos que são produzidos no âmbito do Direito 

Constitucional. O objetivo geral deste trabalho é o de verificar as possibilidades de aplicação 

da análise de conteúdo para análise de documentos produzidos na prática do Direito 

Constitucional, ou seja, a partir das fontes produzidas pelo Direito Constitucional, escritas ou 

não escritas, busca-se examinar a possibilidade de análise desses a partir do software Iramuteq. 

Os objetivos específicos foram: a investigação sobre as análises produzidas pelo 

software, a verificação da possibilidade de aplicação do referido software na análise, o 

levantamento de quais são os documentos produzidos no âmbito prático do Direito 

Constitucional; e, por último, a verificação da viabilidade da análise desses documentos de 

acordo com o software Iramuteq. O método utilizado foi o indutivo a partir do funcionalismo, 

ou seja, a partir da observação dos fenômenos e da intenção de observar suas funções, buscou-

se descobrir a relação entre esses e a generalização dessa. Foram utilizadas as regras de 

inferências de Epstein e King, técnica empírica de produção de conhecimento na área do 

Direito, tendo sido observado o rigor científico para a produção do presente trabalho. O marco 

teórico utilizado para o desenvolvimento deste trabalho foram as sistematizações de Laurence 

Bardin sobre a análise de conteúdo e, de modo complementar, outros autores que abordam a 

análise de conteúdo, principalmente sobre o uso de softwares aplicados nesse tipo de análise. 

Os resultados obtidos foram que quaisquer documentos textuais, como decisões 

judiciais do tribunal constitucional brasileiro, relatórios produzidos pelo tribunal constitucional 

e a própria Constituição, podem ser analisadas pelo software Iramuteq ao se aplicar a 

metodologia da análise de conteúdo. Conteúdos de documentos constitucionais, produzidos em 

meios audiovisuais, também poderão ser analisados pelo software desde que sejam 

transformados em texto escrito pelo pesquisador antes da análise propriamente dita.  
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Introdução 

 

O Poder Judiciário tem se tornado o caminho mais propício para o julgamento de 

questões de alta indagação política/moral, utilizando-se de ações de controle de 

constitucionalidade (LELIS; MACHADO, 2019, p. 22). Isso ocorre porque muitas demandas 

sociais (incluindo as de pessoas LGBT) são invisibilizadas por agentes políticos que se recusam 

a legislar sobre questões relacionadas à diversidade sexual e de gênero. Partindo disso surge a 

seguinte questão: a via judicial seria apenas uma alternativa aos efeitos nefastos do 

conservadorismo ou teria ela mesma papel na legitimação do poder normalizador estatal sobre 

a sexualidade? O presente trabalho pretende contribuir para essa reflexão, tomando por objeto 

de investigação a narrativa judicial produzida em duas Ações Diretas de Inconstitucionalidades 

(ADI) nº 4.277, referente à união homoafetiva e a (ADI) nº 4.275, que se ocupa da retificação 

de prenome e gênero, independentemente da realização de cirurgia de redesignação sexual. 

Para Butler (2003), os debates sobre o casamento gay geram medos políticos em relação 

à reprodução da nação. Existem nessas uniões pânicos morais decorrentes do medo social de 

mudanças, “especialmente as percebidas como repentinas e talvez por isso mesmo, 

ameaçadora” (MISKOLCI, 2007, p.103). Desse modo, busca-se a naturalização do modelo de 

família heterossexual (RIOS, 2020, p. 1342) procedendo a uma “domesticação heterossexista” 

de todas as formas de sexualidade diversas deste modelo (RIOS, 2018). 

A decisão do STF, ao permitir que as pessoas transexuais e travestis possam mudar o 

nome e gênero em seus documentos de identificação, acabou por reconhecer a imposição do 

gênero em nossa sociedade (COLLING, 2015). Essa decisão, fruto de um longo processo de 

lutas, reconhece que temos uma diversidade de gêneros. No entanto, falta a compreensão de 

que os gêneros podem ser performados de diversas maneiras, para além de uma perspectiva 

binária masculina e feminina. 

 

Metodologia 
 

Como estratégia metodológica, utiliza-se o método indutivo como forma ordenada do 

raciocínio, passando-se da análise de discurso (ROCHA; DEUSDARÁ, 2005) específica dos 

votos dos ministros para a construção de conclusões mais amplas. Após uma leitura textual dos 

votos, realiza-se uma análise de discurso em que se leva em consideração não apenas o que se 

diz, mas como se diz, na medida em que o discurso se insere em dimensão específica, histórica, 

social, constitutiva da linguagem.  Para isso, vale-se do aporte teórico sobre sexualidade, 

identidade e performatividade, dimensionados na teoria queer (Butler, 2019), que ocupa um 

espaço marginal nas doutrinas, leis e decisões judiciais (RAMOS, 2020, p.19), bem como da 

categoria de pânicos morais desenvolvida por Stanley Cohen (2002), posteriormente trabalhada 

por Miskolci (2006). 

 

Resultados Esperados 
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Espera-se constatar que as fundamentações trazidas nos votos dos ministros no 

julgamento das ações, apesar do resultado positivo, mantiveram a estrutura cisheteronormativa 

e os pânicos morais envoltos nas questões relacionadas ao gênero, identidade e família, 

alimentando, ainda que de modo mais seletivo, uma política moral/sexual que deslegitima 

corpos e práticas sexuais. 
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42  CONCESSÕES MONOCRÁTICAS DE LIMINARES NO STF EM 

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE: os limites da 

inovação institucional1 
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SUPREME COURT IN DIRECT ACTIONS OF 

UNCONSTITUTIONALITY: the limits of institutional innovation 
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Palavras-chave: constitucionalismo; ADI; poder monocrático. 

 

O presente resumo trata-se de pesquisa empírica quantitativa e qualitativa sobre a 

concessão monocrática de liminares em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), conduzida 

na dissertação de mestrado do autor. Nos Estados Constitucionais, a capacidade de dizer o 

Direito está intimamente ligada à ideia de hierarquia - afinal, é preciso estabelecer quem por 

último decide, interpreta e modula a norma. A maioria destes Estados confere ao órgão de 

cúpula do Poder Judiciário esta prerrogativa de controle, que pode dar-se de forma incidente ou 

concentrada. No Brasil, esta responsabilidade fica a cargo do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Neste trabalho, focar-se-á nos juízos singulares que sustam a aplicação imediata de ato 

normativo regularmente processado no Legislativo e no Executivo. Salienta-se que estas 

modalidades de decisão não estão previstas de forma expressa na legislação constitucional ou 

infraconstitucional, uma vez que a regra legal para análise destas liminares é via decisão 

colegiada. Ainda assim, não são incomuns juízos liminares pela Relatora ou pelo Relator do 

processo, sem que haja nem ao menos previsão para julgamento pela Turma correspondente ou 

pelo Pleno. 

Atualmente, não existem dados suficientemente tabulados sobre este tipo de decisão, 

uma vez que as pesquisas neste campo limitam-se a produzir um juízo de valor acerca da 

decisão liminar em ADI. Em pesquisa em bancos de publicações científicas, verifica-se uma 

ausência de pesquisa empírica robusta sobre o tema. Nesse sentido, o propósito do trabalho é 

produzir pesquisa empírica sobre as decisões de concessão monocrática de medidas cautelares 
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no Supremo Tribunal Federal, cujo recorte histórico estende-se desde a promulgação da 

Constituição de 1988 até dezembro de 2020. Através de pesquisa quantitativa jurisprudencial, 

busca-se coletar dados e responder às seguintes perguntas, de rol exemplificativo: quais 

ministros lançam mão deste expediente, em que quantidade, qual a evolução numérica destas 

decisões ao longo do tempo, bem como o tema geral destas decisões. 

Ao lado da pesquisa empírica, conduz-se análise qualitativa. Para além do esforço de 

produzir documentos e dados, é de suma importância localizar a partir de que momento houve 

uma acomodação institucional no Supremo que autorizou o exercício mútuo do poder 

discricionário individual em liminares em ADI. 

A hipótese deste estudo pode ser definida na seguinte sentença: a concessão monocrática 

liminar em ADI, cujo fundamento legal expresso é inexistente, é um ato carente de 

institucionalidade formal, com impactos mensuráveis na inovação no campo dos Direitos 

Humanos. O marco teórico do estudo baseia-se na elaboração mais ampla dos conceitos de 

campo e de habitus propostos por Pierre Bourdieu. 

Ao final da pesquisa, já com os dados empíricos produzidos, pretende-se oferecer 

parâmetros para a obtenção de maior controle e previsibilidade no contexto geral da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade. Afinal, o juízo sobre a conformidade da legislação à Constituição 

deve respeitar elementos processuais compatíveis com a Constituição e o tipo de democracia 

que o legislador originário optou. 
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43  CONSTITUCIONALISMO DIGITAL E VULNERABILIDADES: 
proteção judicial de direitos fundamentais face à crescente esfera pública digital 
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Por esse trabalho, apresentam-se os resultados parciais do projeto de iniciação científica 

homônimo ao título deste resumo, em curso desde setembro de 2022 na Faculdade de Direito 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). O projeto possui como objetivo se debruçar 

sobre a recente agenda de pesquisa denominada ‘Constitucionalismo Digital’, além de examinar 

a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) no que tange à proteção de direitos fundamentais 

no ciberespaço, com ênfase na tutela de grupos vulneráveis.  

Trata-se de pesquisa empírica qualitativa, com etapa exploratória de levantamento 

bibliográfico e posterior análise de decisões do STF envolvendo proteção de direitos 

fundamentais e internet. Atualmente, a pesquisa encontra-se em sua fase inicial de revisão 

bibliográfica, com o mapeamento da literatura especializada para compreensão da agenda do 

Constitucionalismo Digital e de suas diferentes abordagens pelos principais autores do tema.  

Até o momento, a pesquisa aponta diferentes óticas sobre a definição de 

“Constitucionalismo Digital”. De uma maneira geral, há o entendimento de que o termo pode 

ser definido como uma agenda do Constitucionalismo Contemporâneo que busca estabelecer 

um conjunto de regras com o objetivo de assegurar o respeito aos direitos fundamentais no 

ambiente digital, sendo este processo de produção normativa complexo, com o envolvimento 

de diferentes atores públicos e privados. Além disso, a agenda também possui como intuito a 

limitação de poderes desses atores no que tange à regulação do ciberespaço e salvaguarda dos 

direitos fundamentais.  

Mendes e Fernandes (2020) sublinham a importância do tema tratado na 

contemporaneidade. Para De Gregorio (2019), os maiores desafios do constitucionalismo 

digital são aqueles direcionados a uma ameaça ao Estado Democrático de Direito, em 

decorrência do poder que as plataformas possuem de determinar suas próprias regras e 

procedimentos. Por sua vez, Celeste (2019) expõe a necessidade da criação de contra-ações 

para controlar os riscos deste poder exercido pelas empresas, evidenciando a importância da 

participação nessa produção de diferentes atores, não somente restritos à esfera estatal. Para 

Suzor (2018), o foco do tema deve ser a forma como os usuários das plataformas são vistos 

como consumidores, e não necessariamente como indivíduos dotados de direitos e deveres. Por 
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fim, Angelo (2022) tece críticas à perspectiva liberal com a qual tem sido predominantemente 

pautado o constitucionalismo digital.  

Em face do exposto, a pesquisa apresenta como achado inicial a compreensão do 

contexto em que a agenda de pesquisa surgiu, seus principais desafios e as distintas definições 

dadas ao Constitucionalismo Digital.   

Logo, a pesquisa encaminha-se para a etapa de análise documental de acórdãos a serem 

definidos a fim de identificar a mobilização desse novo campo de pesquisa pelo STF e o papel 

da Corte na proteção de direitos fundamentais no contexto da crescente esfera pública digital. 

O projeto procurará reconhecer, em sua fase empírica, os possíveis desdobramentos 

negativos desencadeados pelo manejo impreciso do Constitucionalismo Digital, com atenção 

especial aos casos envolvendo grupos de vulnerabilidade politicamente induzida, 

historicamente mais impactados quando perspectivas mais procedimentais são privilegiadas em 

detrimento de respostas mais substanciais do Estado. 
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44  DIREITO À EDUCAÇÃO E POVOS CIGANOS: um estudo de caso em 

Juiz de Fora-MG 
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Palavras-chave: direito à educação; ciganos; inclusão; estigma.  

 

Dentre os povos tradicionais no Brasil, há um que se destaca pelo caráter extremo de 

invisibilidade e estigmatização: o povo cigano (também chamado Roma, Romani ou povos 

ciganos). De acordo com Erving Goffman, o estigma não é necessariamente um atributo 

depreciativo por si só; trata-se de uma situação que inabilita o indivíduo para a aceitação social 

plena, e que deve ser analisada dentro de um conjunto de relações para que se classifique de 

fato como estigma (GOFFMAN, 1980).  

Esta estigmatização acompanha os povos ciganos desde sua chegada ao Brasil no século 

XVI (PIERONI, 2006) e reforça uma série de estereótipos: vistos como ladrões, feiticeiros e 

boêmios, os ciganos se situam à margem da sociedade brasileira, em uma condição de extrema 

invisibilidade, ao mesmo tempo em que compõem seu imaginário — tanto na dimensão 

depreciativa como na construção romântica da ideia de “liberdade” dos Roma (TEIXEIRA, 

2009).  

Ao não seguir os padrões da sociedade não-cigana, tais como a lógica de trabalho e 

sedentarização, os Romani são vistos como outsiders e dignos de desconfiança (GOFFMAN, 

1980). Dentro destas problemáticas de invisibilidade e marginalização, os ciganos enfrentam 

problemas sérios na efetivação de seus direitos. No ordenamento jurídico brasileiro, são 

também invisibilizados e não têm suas demandas contempladas em diversas frentes; 

considerando a importância da garantia dos direitos fundamentais e  a necessidade de 

delimitação de recortes, a presente pesquisa se centra no direito à  educação.  

Este direito pode ser dividido em três gerações, seguindo a estipulação de Carlota Boto 

(2005) a partir das gerações de direitos fundamentais conceituadas por Norberto Bobbio. Assim, 

a primeira geração do direito à educação diz respeito ao acesso, a segunda à qualidade, e a 

terceira à diversidade (BOTO, 2005). Considerando as especificidades e demandas do povo 

cigano — especialmente no que diz respeito a nomadismo e diversidade cultural —, a primeira 

e a terceira geração são de grande interesse para análise da efetivação deste direito no caso dos 

Roma.   

Este resumo se refere a uma pesquisa de mestrado ainda em andamento, vinculada ao 

Programa de Pós-Graduação em Direito e Inovação da Faculdade de Direito da UFJF.  Na 

apresentação deste seminário, pretende-se discorrer a respeito da discriminação relacionada ao 

povo cigano, e os desafios observados na efetivação do direito à educação.  Para elaborar tais 

discussões, será utilizado o conceito de estigma de Erving Goffman (1980) e as três gerações 

do direito à educação estipuladas por Carlota Boto (2005).   

Em seguida, será realizada uma breve exposição a respeito dos objetivos da pesquisa 

em andamento, considerando que se trata de um estudo de caso no município de Juiz de Fora – 

MG (mais especificamente, no bairro de Igrejinha, onde se situam dois assentamentos ciganos 

e uma escola onde há alunos ciganos matriculados). Neste ponto da exposição, cabe também 

uma breve discussão a respeito de pesquisa qualitativa, cujos métodos são de grande 

importância para realizar esta investigação — especialmente as estratégias de observação 

participante e entrevistas semiestruturadas (POUPART, 2014).   
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da lei henry borel as crianças e adolescentes LGBT.  

 

THE FAMILY AT THE CENTER OF VIOLENCE: perspectives of application 

of the henry borel act to LGBT children and adolescents. 

 

Felipe Bardelotto Pelissa1 

Joana de Souza Machado2 

 

Palavras-chave: violência doméstica; LGBT+; família  

 

 A presente pesquisa tem como objetivo a análise da aplicação da Lei nº 14.344, de 24 

de maio de 2022, denominada de Lei Henry Borel, a crianças e adolescentes LGBT+. Tal como 

a Lei Maria da Penha de 2006, que teve como foco coibir a violência contra a mulher, a Lei 

Henry Borel de busca enfrentar os casos de violência contra crianças e adolescentes no contexto 

familiar. Assim, o presente estudo utiliza a técnica de pesquisa da documentação indireta da 

pesquisa bibliográfica e as teorias feministas e marxistas como Federici (2021), Scott (1999), 

Saffioti (2013), Wolf (2021) como fundamento metodológico para compreender a violência 

doméstica como fenômeno produzido socialmente. Parte-se da concepção de família como 

Aparelho Ideológico de Estado (Althusser, 1980) para compreender o fenômeno de violência 

doméstica como fruto da exploração capitalista e da necessidade de produzir indivíduos aptos 

a exploração e alienados de sua concepção humana. Essa questão está colocada no “reforço da 

figura da família heterossexual monogâmica” (BIONDI, 2017, p. 141), a partir da consolidação 

do capitalismo, buscando difundir uma lógica disciplinar inerente ao trabalho assalariado. O 

direito tem lidado, historicamente, com as questões relacionadas ao parentesco sob viés 

fortemente familista, a partir da dicotomia público/privado. Essa separação omite uma série de 

problematizações ligadas, especialmente a gênero e sexualidade (concepções também tidas 

como privadas e, em muitos casos, individualizantes como se cada indivíduo fosse um átomo 

isolado do restante da sociedade). Essa separação foi utilizada por muito tempo como 

fundamento para impedir a intervenção no interior da família, o que ocasionou inúmeras formas 

de violência e controle em relação aos sujeitos mais vulneráveis. Por isso, constata-se que mais 

do que mera inspiração no texto legal, a Lei Henry Borel e a Lei Maria da Penha possuem 

questões sociais em comum, justamente porque tal como a mulher, as crianças e adolescentes 

ao descobrir sua sexualidade/gênero nem sempre encontram lugar de amparo e acolhimento, ou 

mesmo de socialização. Por isso, é de extrema importância, em especial para não se ater a mera 

função punitiva do direito penal (KARAM, 1999), analisar as funções desenvolvidas 

socialmente pela família, bem como os agentes que deram vida a Lei, as apostas elencadas e 

atuação do aparelho público para enfrentamento da violência doméstica contra crianças e 

adolescentes LGBT+. 
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46  ATIVISMO JUDICIAL, UM FENÔMENO GRADUAL – critérios sua 

aferição a partir da análise do discurso 

 

JUDICIAL ACTIVISM, A GRADUAL PHENOMENON – criteria for its 

assessment based on discourse analysis  

 

Anny Santana1 

Cláudia Toledo2 

Palavras-chave: Ativismo judicial; teoria do discurso; ratio decidendi; rationales; obiter 

dicta.   

 

Este resumo refere-se a Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), elaborado com base 

em dados levantados pela autora Anny Santana em projeto de pesquisa de iniciação científica 

(IC), desenvolvido também sob a orientação da Profª Cláudia Toledo, coautora deste trabalho. 

O TCC partiu das conclusões da pesquisa de IC, avançando no estudo então realizado.  

Dentre as conclusões da pesquisa de IC, estão (i) o conceito de ativismo judicial como 

ingerência indevida do Poder Judiciário na competência dos outros Poderes Públicos e (ii) a 

identificação de ativismo judicial no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Assim, no 

TCC, os critérios para análise discursiva de decisões judiciais foram aprimorados mediante 

pesquisa bibliográfica, sendo então utilizados em pesquisa empírico-jurisprudencial, na qual 

se reavaliaram 20% das 196 decisões colegiadas definitivas prolatadas em 2017 pelo TJMG, 

previamente analisadas na pesquisa de IC.   

Buscou-se no TCC determinar objetivamente o grau do ativismo no TJMG segundo 

parâmetros da teoria da argumentação jurídica de Robert Alexy e da teoria do discurso de 

Jürgen Habermas. Conforme Alexy, o discurso jurídico é caso especial do discurso prático 

geral, sendo vinculado a argumentos denominados institucionais – leis, precedentes e doutrina. 

Segundo Habermas, o discurso prático geral é composto pelos argumentos chamados não 

institucionais – pragmáticos, éticos e morais. Alexy sustenta haver integração entre o discurso 

prático geral e o discurso jurídico. Assim, o discurso jurídico é formado tanto pelos argumentos 

que lhe são próprios (argumentos institucionais) quanto pelos argumentos não institucionais 

prático-gerais (pragmáticos, éticos, morais) e empíricos (relativos a fatos concretos e a dados 

científicos).   

Segundo a regra J.7 da argumentação jurídica, elaborada por Alexy, argumentos 

institucionais precedem argumentos não institucionais, a menos que a esses seja 

justificadamente atribuída prioridade. Argumentos institucionais têm, portanto, precedência 

prima facie sobre argumentos não institucionais. Infere-se, assim, que quanto mais argumentos 

institucionais (quantidade) utilizados na fundamentação da decisão judicial e quanto maior o 

seu peso (qualidade), maior a probabilidade de o Poder Judiciário atuar dentro da margem de 

sua competência, pois argumentos institucionais são próprios do discurso jurídico, que, por sua 

vez, é o discurso próprio do Poder Judiciário. Inversamente, quanto mais argumentos não 
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institucionais empregados e quanto maior o seu peso, maiores as chances de o Judiciário agir 

fora de sua competência. Assim, quantidade e qualidade (peso) dos argumentos não 

institucionais na fundamentação das decisões judiciais são parâmetros que, do ponto de vista 

argumentativo, auxiliam na avaliação do comportamento judicial.  

Para que se identifique o peso dos argumentos na justificação da decisão, deve-se 

verificar o lugar que nela ocupam, isto é, em quais de seus elementos os argumentos são 

mencionados: na ratio decidendi, nas rationales ou nos obiter dicta. Sendo a ratio decidendi a 

tese jurídica central e universalizável, extraída das razões do caso concreto sub judice, os 

argumentos nela mencionados são aqueles de maior peso. O inverso se passa com os 

argumentos presentes nos obiter dicta – entendidos como argumentos secundários para a 

justificação da decisão.  

Das 39 decisões examinadas, concluiu-se que o ativismo judicial desempenhado pelo 

TJMG pode ser considerado como, no máximo, moderado.  
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47  O EFEITO BACKLASH E AS DECISÕES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 
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Trata-se de pesquisa de Mestrado em andamento, que se encontra em fase inicial de 

redação. Seu objetivo central foi verificar se já houve, no Brasil, efeito backlash de decisões do 

STF. Para tanto foram desenvolvidas pesquisas bibliográfica e empírica, com abordagem 

qualitativa, e pesquisa legislativa.  

A pesquisa bibliográfica teve como objetivos específicos: (1) estudar a origem desse 

instituto jurídico; (2) analisar o tratamento conceitual a ele destinado por juristas estrangeiros e 

brasileiros, visando a identificar o conceito a ser adotado no trabalho; (3) examinar os elementos 

da decisão judicial – ratio decidendi, rationales, obiter dicta – para extrair o seu núcleo ou tese, 

e contrastá-lo com os seus efeitos, determinando a ocorrência ou não do fenômeno estudado.   

Com base nas conclusões da pesquisa bibliográfica, realizou-se pesquisa empírica em 

diferentes fontes documentais: (1) 14 decisões judiciais do STF, apontadas, pela doutrina 

estudada, como geradoras de efeito backlash; (2) 2 jornais brasileiros de grande circulação, 

examinados de 1999 até 2014, para verificar a ocorrência de efeito backlash social das decisões 

citadas; (3) programas dos partidos dos Presidentes da República que  indicaram os Ministros 

do STF votantes naquelas 14 decisões, para identificar sua posição político-ideológica e 

viabilizar a caracterização do efeito backlash como um fenômeno  de governos de esquerda ou 

de direita. Realizou-se, ainda, pesquisa legislativa em leis e emendas à Constituição, 

doutrinariamente citadas como contrárias às decisões do STF, para checar a ocorrência de efeito 

backlash legislativo.  

Das pesquisas realizadas, chegou-se aos seguintes resultados:  

1) O termo backlash tem origem no common law, surgindo a partir de discussões entre 

duas correntes doutrinárias – Constitucionalismo Democrático (POST; SIEGEL, 2007) e 

Minimalismo Judicial (SUNSTEIN, 2006);  

2) Essas doutrinas apresentam conceitos diversos de efeito backlash. O 

Constitucionalismo Democrático define-o como uma contestação da norma constitucional, pela 

qual o público procura influenciar no seu conteúdo. Enfatiza se a importância de a interpretação 

da Constituição pelos Tribunais ser legitimamente articulada com a vontade popular. O 

Minimalismo Judicial define o como desaprovação, de forma intensa e sedimentada, a uma 

decisão judicial,acompanhada de medidas contrárias, com vistas a retirar sua força legal;  

3) No Brasil, a utilização do termo é recente e está relacionada com as reformas do 

ordenamento jurídico da década de 90, que asseguraram ao STF maior autoridade política, 
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permitindo-lhe julgar questões de maneira mais ampla, com efeitos erga omnes e vinculante 

(FONTELES, 2021);  

4) Na doutrina brasileira, identificaram-se 10 conceitos de efeito backlash.  Entretanto, 

constatou-se a necessidade de ajustes em todos eles, do que decorreu o conceito proposto: efeito 

backlash apresenta-se como reação social e/ou dos poderes políticos a decisões judiciais – em 

especial, decisões de Tribunais Constitucionais – em temas controversos e polêmicos, com 

escopo de conservar o status quo ante;  

5) Da análise das 14 decisões do STF selecionadas na pesquisa bibliográfica, observou-

se a ocorrência de 12 casos de efeito backlash, dos quais metade se apresentou como efeito 

backlash social – ADI 2010, ADI 3510, ADPF 187, ADPF 54, ADPF 186, ADI 4277 – e 

metade, como efeito backlash legislativo – RE 197917, RE 233332, RE 153771, ADI 14, ADI 

4983, ADPF 153. 
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48  DIREITO AO MÍNIMO EXISTENCIAL – Conteúdo fixado in abstracto 

por normas internacionais, definido in concreto pelo Estado nacional e a 

vinculatividade do PIDESC 
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biding nature of the PIDESC 

 

Cláudia Toledo1 

Gabrielley Mascarenhas2 

Mariany Paula de Sá3 
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Fundamentais. 

 

O projeto objetivou verificar a aplicação concreta do direito ao mínimo existencial em 

distintos países, a partir de sua disposição abstrata nas principais normas internacionais de 

direitos humanos – Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) e Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC). Os quatro direitos citados pela DUDH 

e pelo PIDESC como componentes do direito ao mínimo existencial (saúde, educação, 

alimentação, moradia) foram comparativamente investigados sob o prisma de sua efetivação e 

de seu tratamento pela jurisprudência constitucional do Brasil, Portugal, Angola, EUA, África 

do Sul, Moçambique, países escolhidos conforme sua situação perante aquelas normas 

internacionais. 

Os países analisados foram selecionados segundo (1) sua situação em relação às normas 

internacionais – países que assinaram a DUDH e o PIDESC e ratificaram o PIDESC (Brasil, 

Portugal, Angola); países que assinaram a DUDH e o PIDESC, mas não ratificaram o último 

(EUA, África do Sul); país que assinou a DUDH, mas não assinou o PIDESC (Moçambique) –

e (2) sua situação socioeconômica – países definidos como desenvolvidos (EUA, Portugal), em 

desenvolvimento (Brasil, África do Sul), subdesenvolvidos (Angola, Moçambique). Visou-se à 

verificação da efetivação dos direitos presentes no mínimo existencial em distintas realidades. 

Realizou-se pesquisa bibliográfica, com o estudo dos principais conceitos relacionados. 

Passou-se à pesquisa empírica, em duas fontes documentais:  sites oficiais daqueles países, para 

análise do investimento público na efetivação do direito ao mínimo existencial; e na 

jurisprudência constitucional dos países estudados. No levantamento de dados estatísticos em 

sites oficiais, houve dificuldade em encontrar e padronizar os dados, já que cada país possui 

sua especificidade e técnica de qualificá-los e quantificá-los. A pesquisa jurisprudencial foi 

realizada no lapso temporal de 30 anos (1991-2021), em intervalos quinquenais, mediante a 

utilização, principalmente, do termo de busca “mínimo existencial”.  
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Da análise sintética dos resultados finais, conclui-se que Portugal é, dentre os países 

estudados, aquele mais atuante em relação ao direito ao mínimo existencial, pois ratificou o 

PIDESC e faz alto investimento para efetivá-lo (do que resulta praticamente inexistente 

demanda judicial). O Brasil ratificou o PIDESC, mas apresenta efetivação ainda deficiente do 

direito ao mínimo existencial, o que gera sua elevada judicialização. Os EUA não ratificaram o 

PIDESC e não há dados oficiais em relação ao direito à moradia, mas garantem o direito à 

educação básica pública, oferecendo limitado acesso aos direitos à saúde e alimentação. Não 

houve referência jurisprudencial ao direito ao mínimo existencial nos EUA nem na África do 

Sul, país que também não ratificou o PIDESC e apresenta precária efetivação do direito ao 

mínimo existencial, mas que garante o direito à educação pública. Já quanto a Moçambique e 

Angola, as conclusões ficaram prejudicadas pela dificuldade no acesso a dados empíricos e 

jurisprudenciais. 
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49  DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS NO CONTEXTO DA 

PANDEMIA COVID-19 – Estudo comparativo em distintas realidades: 

Brasil, Estados Unidos, Alemanha e Portugal 

 

INTERINSTITUCIONAL DIALOGUES IN THE CONTEXT OF THE 

PANDEMIC COVID-19 – A comparative study in different realities: Brazil, the 

United States, Germany and Portugal 

 

Cláudia Toledo1 

Isabela Ferreira2 

Levi Souza3 

 

Palavras-Chave: Diálogos interinstitucionais; Pandemia Covid-19; Separação de Poderes; 

Sistema de freios e contrapesos; Poderes emergenciais 

 

 Trata-se de projeto de pesquisa de demanda universal, com três anos de duração e 

financiamento do CNPq, cuja equipe conta com seis alunos e cinco professores da Faculdade 

de Direito da UFJF, além do professor alemão Robert Alexy (Universidade Christian-Albrecht, 

Kiel).  

 O projeto tem como referência pesquisa realizada por Tom Ginsburg e Mila Versteeg 

(2020), na qual se investigou, em diversos países, a efetividade do sistema de freios e 

contrapesos, com análise especialmente do controle dos poderes emergenciais atribuídos ao 

Executivo durante a pandemia. Com base nas conclusões daquela pesquisa, este projeto tem 

como objetivo central identificar a atuação do Poder Executivo, sua supervisão pelo Poder 

Judiciário e a eventual interação de ambos os Poderes na construção coordenada de soluções 

para proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde da população durante a pandemia 

Covid-19. Para tanto, a metodologia utilizada estrutura-se em (i) pesquisa bibliográfica inicial, 

para o melhor conhecimento dos conceitos essenciais relacionados à temática; seguida de (ii) 

pesquisa empírica, com a análise, até junho/2024, da jurisprudência constitucional do Brasil, 

EUA, Alemanha, Portugal e também do Chile, país incluído após o início dos trabalhos. Ao 

longo de todo o projeto, será mantida a pesquisa bibliográfica para o permanente 

acompanhamento da produção teórica elaborada durante o período. Será realizada a análise 

argumentativa das decisões, com base nas teorias de Robert Alexy (2017) e Jürgen Habermas 

(1997), verificando-se a ocorrência de relações interinstitucionais entre os Poderes, segundo a 

classificação de Christine Bateup (2006).  

O projeto encontra-se em fase de conclusão da pesquisa bibliográfica inicial. 

Apresentam-se aqui resultados parciais da investigação realizada especificamente pelos autores 

deste resumo.  
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Dentre os textos analisados, destacam-se os compilados das teorias dos diálogos 

interinstitucionais feitos por Miguel Godoy (2017) e Marcus Lopes (2020). Godoy (2017) 

defende a utilização das teorias dialógicas pelo Judiciário como o caminho mais apto à defesa 

dos direitos fundamentais frente às controvérsias morais, enquanto Lopes (2020) propõe a 

adoção de controle de constitucionalidade mais fraco no Brasil, visando à ampliação dos 

diálogos institucionais no país.  

Além disso, vale ressaltar a análise feita por Roberto Gargarella e Jorge E. Roa (2020) 

quanto aos poderes emergenciais utilizados na América Latina durante a pandemia, em especial, 

no Brasil, destacando-se quatro decisões do STF como representantes do papel do Judiciário no 

resgate da dialogicidade e na contenção do déficit deliberativo. 

Outrossim, relevante mostrou-se o exame, feito por diversos autores, da eficaz atuação 

dos Poderes em um estado de emergência. Nesse sentido, Oren Gross (2011) apresenta 

propostas que simultaneamente permitam suficiente flexibilidade aos Poderes Públicos para 

enfrentar crises e previnam o perigo de abuso do poder. O autor sugere, por exemplo, a expressa 

previsão dos poderes emergenciais no texto constitucional, com o que se garante tanto 

discricionariedade ao governo, quanto mecanismos de controle contra o desvio de poder.   
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50  O TEMPO COMO PODER POLÍTICO DOS TRIBUNAIS – A 

aleatoriedade na definição da pauta de julgamento de ações judiciais 

 

TIME AS POLITICAL POWER OF THE COURTS - The randomness in the 

definition of the trial agenda 
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Yuri Carvalho3 

 

Palavras-chave: Poder Judiciário, Utilização estratégica do tempo, Ações constitucionais, 

Pedido de vista, Fixação do julgamento da ação. 

 

 Este projeto objetivou analisar comparativamente o tempo exigido pelo Tribunal 

Constitucional de diferentes países – Brasil, Argentina, Colômbia, Portugal, Espanha –para o 

julgamento de suas ações, uma vez que, sendo a legitimidade do Judiciário argumentativa, o 

seu silêncio é, portanto, ilegítimo. No Tribunal Constitucional brasileiro (STF) há ações cujo 

julgamento demorou mais de 30 anos (ADI 127/AL), enquanto outras foram julgadas em 6 dias 

(ADI 221), não havendo critérios vinculantes para a definição nem da pauta e nem da ordem de 

julgamento das ações constitucionais, o que promove o agir estratégico do Tribunal, 

possibilitando a utilização arbitrária do tempo como instrumento de poder político. 

Visando conhecer a situação do STF e compará-la àquela dos Tribunais dos países 

citados, realizou-se pesquisa empírica, com o levantamento do tempo gasto para a prestação 

jurisdicional, a utilização ou não de pedidos de vista, a exclusão ou não de julgamentos da 

pauta, a posição deferente ou não do Tribunal às decisões dos demais Poderes. A seleção dos 

países estudados fundou-se na importância da investigação de realidades tanto semelhantes 

(América Latina) quanto diversas (Europa) da brasileira, proporcionando assim maiores aportes 

para o cenário pátrio. 

A fonte documental da pesquisa empírica realizada foram decisões colegiadas 

definitivas com efeito erga omnes em ações de competência originária dos Tribunais 

Constitucionais, julgadas nos últimos 30 anos (1990-2020), em intervalos quinquenais (nos 

anos de 1990, 1995, 2000, 2005, 2010, 2015, 2020); utilizaram-se os termos de busca “direito” 

e “constitucionalidade”.  

No total, foram analisadas 98 decisões em diferentes ações constitucionais nos 5 países, 

distribuídas em 20 ações no Brasil, 22 na Espanha, 18 na Argentina e 38 na Colômbia. Não foi 

possível analisar a jurisprudência de Portugal em face da não disponibilização, no site do 

Tribunal Constitucional, de dados relativos ao andamento processual das suas ações. 

Obtiveram-se os seguintes resultados: 
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  A Espanha é o país cujo Tribunal Constitucional mais demorou para julgar suas ações 

(em média 1499 dias), apesar de não se utilizar do instituto do pedido de vista; 

  O Brasil apresenta o segundo mais longo prazo de prestação jurisdicional 

constitucional (1178 dias); 

  A duração dos pedidos de vista no Brasil é a segunda mais longa dentre os países 

analisados (média de 98 dias), atrás apenas da Argentina (média de 109 dias); 

  O Tribunal Constitucional da Espanha é o mais diferente às decisões dos Poderes 

Políticos, tendo ratificado 62% delas – logo em seguida está o Brasil, com 60% de ratificação 

daquelas decisões. 

Desses resultados, extrai-se a conclusão de que, embora o tempo de duração dos 

processos no Brasil não seja o mais extenso dentre aqueles investigados, ele é mais longo do 

que a metade dos demais países analisados. Essa situação se explica especialmente pelos 

recorrentes e longos pedidos de vista, que geram demora na prestação jurisdicional brasileira, 

afetam a legitimidade do Poder Judiciário nacional e elevam a possibilidade de uso estratégico 

do tempo como ferramenta política. 
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PANDEMIA COVID-19 – Estudo comparativo em distintas realidades: 
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 Trata-se de projeto de pesquisa de demanda universal, com três anos de duração e 

financiamento do CNPq, cuja equipe conta com seis alunos e cinco professores da Faculdade 

de Direito da UFJF, além do professor alemão Robert Alexy (Universidade Christian-Albrecht, 

Kiel).  

 O projeto tem como referência pesquisa realizada por Tom Ginsburg e Mila Versteeg 

(2020), na qual se investigou, em diversos países, a efetividade do sistema de freios e 

contrapesos, com análise especialmente do controle dos poderes emergenciais atribuídos ao 

Executivo durante a pandemia. Com base nas conclusões daquela pesquisa, este projeto tem 

como objetivo central identificar a atuação do Poder Executivo, sua supervisão pelo Poder 

Judiciário e a eventual interação de ambos os Poderes na construção coordenada de soluções 

para proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde da população durante a pandemia 

Covid-19. Para tanto, a metodologia utilizada estrutura-se em (i) pesquisa bibliográfica inicial, 

para o melhor conhecimento dos conceitos essenciais relacionados à temática; seguida de (ii) 

pesquisa empírica, com a análise, até junho/2024, da jurisprudência constitucional do Brasil, 

EUA, Alemanha, Portugal e também do Chile, país incluído após o início dos trabalhos. Ao 

longo de todo o projeto, será mantida a pesquisa bibliográfica para o permanente 
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acompanhamento da produção teórica elaborada durante o período. Será realizada a análise 

argumentativa das decisões, com base nas teorias de Robert Alexy (2017) e Jürgen Habermas 

(1997), verificando-se a ocorrência de relações interinstitucionais entre os Poderes, segundo a 

classificação de Christine Bateup (2006).  

O projeto encontra-se em fase de conclusão da pesquisa bibliográfica inicial. 

Apresentam-se aqui resultados parciais da investigação realizada especificamente pelos autores 

deste resumo.  

Desse modo, destaca-se a obra de Gargarella e Roa (2021), que analisa situações fáticas 

em relação às quais decisões foram tomadas na América Latina em combate à pandemia. De 

acordo com a obra, houve concentração das medidas emergenciais pelo Poder Executivo, 

fundamentada, sobretudo, na ideia de bem comum, o que originou grande desestabilização na 

relação entre os Poderes. Os autores destacam ainda a ausência de medidas estruturais de 

resposta a contextos de excepcionalidade. 

No que concerne aos diálogos interinstitucionais, importante salientar a existência de 

diferentes enfoques, conforme distintas teorias. Entretanto, a despeito dessa diversidade, 

identifica-se entre as teorias um elemento comum: o entendimento de que a discussão de 

matérias constitucionais não deve se concentrar apenas nas Cortes Constitucionais, mas, ao 

contrário, deve-se buscar diálogo que concretize o equilíbrio entre os Poderes, não permitindo 

que “a palavra final” sobre questões constitucionais resulte em prevalência definitiva de um dos 

Poderes Públicos (CLÈVE; LORENZETTO, 2015). 

Com base na doutrina até o momento estudada, destaca-se ainda, especificamente em 

relação aos EUA, sua organização como sistema republicano baseado no federalismo e no 

sistema de freios e contrapesos (DAMIN, 2009). Observa-se usualmente nesse país grande 

delegação de poderes ao Executivo. Em tempos de emergência, as Cortes estadunidenses são 

ainda mais deferentes ao Executivo e comumente não se envolvem no controle judicial sobre 

possíveis lesões a direitos substantivos. Quando atuam, geralmente se limitam a firmar posições 

legalistas (GINSBURG; VEERSTEG, 2020). 
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52  O USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELO PODER 

JUDICIÁRIO E VIESES ALGORÍTMICOS – Estudo Comparativo 

entre Brasil, EUA e Espanha (União Europeia) 

 

THE USE OF ARTIFICIAL INTELLIGENCE BY THE JUDICIARY 

AND ALGORITHMIC BIAS – Comparative Study among Brazil, USA, and Spain 

(European Union) 
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Palavras-chave: Inteligência artificial, Poder Judiciário, Vieses algorítmicos 

 

 Trata-se de pesquisa de Mestrado em andamento, que se encontra no final de seu 

primeiro ano. Seu objetivo central é investigar o uso de ferramentas de inteligência artificial 

(IA) pelo Poder Judiciário e vieses algorítmicos, comparando-se a realidade entre Brasil, EUA 

e Espanha (União Europeia), com a finalidade de contribuir para o melhor conhecimento, 

aplicação, regulamentação e controle da IA no contexto brasileiro, especialmente em sua 

aplicação pelo Poder Judiciário pátrio.  

 Os objetivos específicos da pesquisa são: (1) Analisar a regulamentação da IA nos EUA 

(como os Algorithmic Accountability Acts/2019; 2022), na UE (principalmente a Carta 

Europeia de Ética sobre o Uso da Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais e seu 

Ambiente/2018, e o futuro AI Act da UE), e na Espanha (o projeto-piloto europeu regulatório 

de IA/2022); (2) Analisar o desenvolvimento da regulamentação da IA no Brasil até 2022 – a 

partir dos PL nº 5051/2019, 21/2020, 872/2021, e de iniciativas do CNJ, como a Resolução nº 

332/2020; (3) Acompanhar, no Senado Nacional, os trabalhos da Comissão de Juristas 

responsável por subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial (CJSUBIA) no 

Brasil; (4) Analisar criticamente os programas de IA utilizados pelo Poder Judiciário do Brasil, 

EUA e Espanha, investigando a ocorrência de vieses algorítmicos e, em caso afirmativo, 

verificar as providências institucionais tomadas.   

 Metodologicamente, o estudo será realizado em duas etapas consecutivas: (1) Pesquisa 

bibliográfica de natureza qualitativa, com uso de método dedutivo, para investigação em textos 

científicos acerca (i) dos programas de IA em utilização pelo Poder Judiciário dos países 

selecionados, (ii) da ocorrência de vieses algorítmicos em tais programas, e (iii) das 

providências institucionais nesses casos tomadas. Serão analisados os marcos normativos 

relacionados à IA nos países selecionados; (2) Pesquisa empírica com a utilização de 3 fontes 

documentais: (a) Websites oficiais dos Tribunais Constitucionais de cada país estudado, bem 

como dos tribunais infraconstitucionais a seguir mencionados, para o levantamento de dados 
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sobre os programas de IA em utilização pelo Poder Judiciário de cada Estado: (i) Tribunal de 

Justiça de um estado representativo de cada uma das cinco regiões do Brasil (Norte, Nordeste, 

Centro-Oeste, Sudeste, Sul); (ii) Court of Appels de um estado representativo de cada uma das 

quatro regiões dos EUA (Nordeste, Centro-Oeste, Sul, Oeste) ; (iii) Tribunal Superior de 

Justicia de cada uma das quatro comunidades autônomas mais populosas da Espanha  

(Andaluzia, Catalunha, Valência, Madrid); b) Jurisprudência de cada um dos Tribunais acima 

elencados, para o exame de sua eventual abordagem de vieses algorítmicos nas IA utilizadas e 

levantamento das medidas institucionais adotadas para sua solução; c) Websites de um jornal 

de grande circulação de cada país, para a  verificação de eventual divulgação de vieses 

algorítmicos nas IA utilizadas pelo respectivo Poder Judiciário nacional, bem como das 

medidas institucionais adotadas para sua solução. Serão examinados os seguintes jornais: (i) 

Brasil – Jornal Folha de São Paulo; (ii) EUA – The New York Times; (iii) Espanha – El País. O 

recorte temporal da pesquisa empírica será de 2016 a 2023. 
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Esta pesquisa vincula-se ao Grupo de Pesquisa de mesmo título, certificado pelo CNPq. 

Este trabalho reúne resultados de pesquisa relativos especialmente a duas linhas componentes 

do Grupo: “Atividades Praticadas pela Inteligência Artificial (IA) – Organização ou Decisão”, 

e “Impacto da Inteligência Artificial nas Relações Privadas”.  

A pesquisa objetivou analisar as atividades praticadas pela IA no Poder Judiciário, 

visando a identificar se se restringem a tarefas instrumentais de organização dos processos ou 

se se estendem à tomada de decisões, bem como a compreender os avanços tecnológicos 

recentes e suas consequências para as relações privadas no Brasil à luz da LGPD e de projetos 

de lei relativos à IA. 

Realizou-se pesquisa bibliográfica, de natureza qualitativa e abordagem analítico-

dedutiva de textos científicos nacionais e estrangeiros, além de análise de legislação nacional 

(Projetos de Lei, LGPD) e internacional (RGPD). 

Verificou-se o uso de IA em tomada de decisões interlocutórias pelo Poder Judiciário 

brasileiro, como no caso do programa Victor pelo STF. Constatou-se, praticamente da 

totalidade das obras lidas, que a utilização da IA é notoriamente bem recepcionada, sob a 

justificativa quase exclusiva de aumento da celeridade na resposta jurisdicional.  

Não obstante, da análise crítica da necessidade de conjugação da razoável duração do 

processo com os princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, e dos 

direitos fundamentais, esta pesquisa chegou às seguintes conclusões: (i) a destinação à IA de 

tarefas repetitivas pertinentes ao andamento processual é altamente benéfica à celeridade da 

prestação jurisdicional, (ii) mas celeridade processual é meio e não fim da atividade 

jurisdicional; (iii) a solução justa dos conflitos levados ao Judiciário é a finalidade desse Poder; 

(iv) assim, a tomada de decisões deve ser exclusivamente humana, (v) tanto por ser atividade-

fim do Judiciário, (vi) quanto por requerer discernimento intelectivo e autonomia judicativa, 

sendo especialmente essa última, capacidade que a IA não detém.  

No tocante à regulação da IA no Brasil, percebe-se que a LGPD, apenas no seu art. 20, 

disciplina o direito à explicação nas decisões tomadas unicamente por sistemas de IA. Por sua 

vez, constata-se que os projetos de lei referentes à IA – PL 5051/2019, PL 21/2020, PL 

872/2021 –, que abordam princípios, direitos e deveres relativos ao seu uso no país, são textos 

normativos curtos, compostos respectivamente por sete, seis e dezesseis artigos apenas. Da 
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análise comparativa com o RGPD – norma robusta, cuja elaboração foi extensamente debatida 

–, constata-se o caráter diminuto e esparso da legislação brasileira relativa à IA. 

Em 17 de fevereiro de 2022, foi instituída a Comissão de Juristas responsável por 

subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial no Brasil (CJSUBIA). Mostra-

se, portanto, essencial o acompanhamento dos trabalhos dessa Comissão para a garantia não só 

de maior celeridade com o uso de IA, mas dos princípios regentes da ordem constitucional 

brasileira e dos valores democráticos vigentes no Estado nacional.  
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Este é um projeto de pesquisa de demanda universal de 3 anos de duração, com 

financiamento do CNPq, cuja equipe conta com diversos professores e alunos da Faculdade de 

Direito da UFJF. Expõem-se aqui os resultados parciais da pesquisa bibliográfica por que 

ficaram responsáveis os autores deste resumo, a qual integra a totalidade dos trabalhos 

desenvolvidos no projeto.   

O objetivo central do projeto é identificar a atuação do Poder Executivo, a sua 

supervisão pelo Poder Judiciário e a eventual interação de ambos os Poderes na construção 

coordenada de soluções para proteção dos direitos fundamentais à vida e à saúde da população 

durante a atual pandemia de Covid-19. Para tanto, a metodologia utilizada estrutura-se em (i) 

pesquisa bibliográfica inicial, para o melhor conhecimento dos conceitos essenciais 

relacionados à temática; seguida de (ii) pesquisa empírica, com a análise, até junho/2024, da 

jurisprudência constitucional do Brasil, EUA, Alemanha, Portugal e também do Chile, país 

incluído após o início dos trabalhos. Ao longo de todo o projeto, será mantida a pesquisa 

bibliográfica para o permanente acompanhamento da produção teórica elaborada durante o 

período. Será realizada a análise argumentativa das decisões, com base nas teorias de Robert 

Alexy (2017) e Jürgen Habermas (1997), verificando-se a ocorrência de relações 

interinstitucionais entre os Poderes, segundo a classificação de Christine Bateup (2006).   

O projeto encontra-se em fase de conclusão da pesquisa bibliográfica inicial, da qual se 

apresentam alguns dos resultados parciais. Dentre os textos lidos, destaca-se o livro 

Comparative Constitutional Law, de Tom Ginsburg e Rosalind Dixon (2011), em especial o 

capítulo 19, “Constitutions and Emergency Regimes”, redigido por Oren Gross (2011). Nele 

questionam-se os limites do poder do Estado em tempos de crises emergenciais, na tentativa de 

impedir que ocorram abusos de vantagens neste modelo, rompendo, dessa maneira, com os 

direitos dos cidadãos. Os chamados “modelos de acomodação”, constituem a representação de 

certa flexibilidade constitucional e legal dada à máquina estatal durante contextos de crise, de 

modo a tentar solucioná-los de forma mais rápida e eficaz. O autor do capítulo mencionado 

propõe critérios para o estabelecimento, para a definição e para a compreensão de uma 

emergência, assim como as suas formas de previsão pelos documentos constitucionais. Por fim, 

o texto avalia a necessidade e a importância de revisões, feitas pelo Judiciário, das medidas 

tomadas pelo Legislativo e pelo Executivo, reafirmando a logística dos diálogos 

interinstitucionais uma vez inseridos em contextos de crise.  

Como parte final desta apresentação dos resultados parciais do presente projeto, destaca-

se a aproximação entre o conteúdo da obra previamente citada e o levantamento jurisprudencial 

das decisões do Tribunal Constitucional Português durante a pandemia do Covid-19 (sendo 

utilizado como filtro o conjunto da nomenclatura “Covid-19” com a palavra “jurisprudência”). 
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Nessa perspectiva, estão sendo levantadas revisões realizadas pelo Judiciário das medidas do 

Executivo português no Diário da República Eletrônico, no recorte temporal entre os dias 01 

de julho de 2020 a 30 de setembro de 2022.  

 

Referências Bibliográficas 

 

ALEXY, Robert. Teoria da Argumentação Jurídica. Tradução de Zilda Hutchinson 

Schild Silva. Revisão técnica da tradução por Cláudia Toledo. 4. ed. Rio de Janeiro:  

Forense, 2017. 

 

BATEUP, Christine. The dialogic promise: assessing the normative potential of theories 

of constitutional dialogue. Brooklyn Law Review, v. 71, p. 1109-1180, 2006.  

 

HABERMAS, Jürgen. Direito e Democracia: entre validade e facticidade. Tradução de 

Flávio Beno. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. 

  

TOLEDO, Cláudia. Ativismo Judicial vs. Controle Judicial – Análise Comparativa de 

Decisões do Poder Judiciário Brasileiro com a Jurisprudência Constitucional da Argentina, 

México e Alemanha. In: TOLEDO, Cláudia (Org.). Atual Judiciário – Ativismo ou Atitude. 

Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 385-422.  

 

GROSS, Oren. Constitutions and Emergency Regimes, In: Ginsburg, Tom (org.); Dixon, 

Rosalind (org.). Comparative Constitutional Law. Cheltenham, UK: Edward Elgar 

Publishing Limited, 2011, p. 334-349. 


